
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 29.482.267/0001-44 DUNS®: 917352546
Razão Social: MACROSERV LTDA
Nome Fantasia: MACROSERV
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 04/09/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 14/07/2026 Automática
FGTS 23/03/2026 Automática
Trabalhista Validade: 23/08/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 16/03/2026
Receita Municipal Validade: 30/03/2026

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 27/02/2026 08:45 de
CPF: 013.XXX.XXX-71      Nome: SAMILA DE ARAUJO COSTA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 29.482.267/0001-44 DUNS®: 917352546
Razão Social: MACROSERV LTDA
Nome Fantasia: MACROSERV
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Não cadastrado

Nenhum registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 27/02/2026 08:46 de
CPF: 013.XXX.XXX-71      Nome: SAMILA DE ARAUJO COSTA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 29.482.267/0001-44 DUNS®: 917352546
Razão Social: MACROSERV LTDA
Nome Fantasia: MACROSERV
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 27/02/2026 08:46 de
CPF: 013.XXX.XXX-71      Nome: SAMILA DE ARAUJO COSTA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 29.482.267/0001-44 DUNS®: 917352546
Razão Social: MACROSERV LTDA
Nome Fantasia: MACROSERV
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 27/02/2026 08:46 de
CPF: 013.XXX.XXX-71      Nome: SAMILA DE ARAUJO COSTA

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 29.482.267/0001-44 DUNS®: 917352546
Razão Social: MACROSERV LTDA
Nome Fantasia: MACROSERV
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 27/02/2026 08:46 de
CPF: 013.XXX.XXX-71      Nome: SAMILA DE ARAUJO COSTA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 29.482.267/0001-44 DUNS®: 917352546
Razão Social: MACROSERV LTDA
Nome Fantasia: MACROSERV
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 04/09/2026

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Micro Empresa
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 600.000,00 Data de Abertura da Empresa: 19/01/2018
CNAE Primário: 7810-8/00 - SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA

CNAE Secundário 1: 3313-9/01 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES,
CNAE Secundário 2: 3314-7/02 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 3: 3321-0/00 - INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 4: 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
CNAE Secundário 5: 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
CNAE Secundário 6: 4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
CNAE Secundário 7: 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E
CNAE Secundário 8: 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL
CNAE Secundário 9: 4399-1/04 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE
CNAE Secundário 10: 4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA
CNAE Secundário 11: 6822-6/00 - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE
CNAE Secundário 12: 8111-7/00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS,
CNAE Secundário 13: 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS
CNAE Secundário 14: 8219-9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS
CNAE Secundário 15: 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E

Dados para Contato
CEP: 64.520-000
Endereço: RUA CICERO MARTINS, 46 - CENTRO
Município / UF: Francinópolis / Piauí
Telefone: (86) 95984214
E-mail: sevmax100@gmail.com

Emitido em: 24/02/2026 14:40 de
CPF: 013.XXX.XXX-71      Nome: SAMILA DE ARAUJO COSTA

21



Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável Legal
079.307.603-08CPF:

Nome: DANIEL RODRIGUES LIMA

Dados do Responsável pelo Cadastro
041.006.253-75CPF:

Nome: DIEGO PINTO DE MOURA
E-mail: Contabilistasdeteresina@gmail.com

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 079.307.603-08 Participação Societária: 100,00%
Nome: DANIEL RODRIGUES LIMA
Número do Documento: Órgão Expedidor:
Data de Expedição: Data de Nascimento: 22/10/1997
Filiação Materna: LUCIMAR RODRIGUES LIMA
Estado Civil:

CEP: 64.006-680
Endereço: RUA SANTO ANTONIO, 555 - AGUA MINERAL
Município / UF: Teresina / Piauí
Telefone:
E-mail:

Linhas Fornecimento

Serviços
25194 - Serviço Especializado de Limpeza

Emitido em: 24/02/2026 14:40 de
CPF: 013.XXX.XXX-71      Nome: SAMILA DE ARAUJO COSTA
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
MACROSERV LTDA 

1 

 

 

 
 
 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma do direito DANIEL RODRIGUES LIMA,      Brasileiro, solteiro, 
empresário , nascido em 22/10/1997 em Teresina – PI, portador da carteira de identidade nº 3940749 (SSP-PI), CPF nº 
079.307.603-08 residente e domiciliado na Rua Cicero Martins, 46, Bairro: Centro, CEP- 64520-000, Francinopolis - PI, 
Sócio da sociedade limitada MACROSERV LTDA , constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado na 
JUCEPI sob. nº 22600072337, com sede na Rua Cicero Martins, 46, Bairro: Centro, CEP- 64520-000, Francinopolis - PI, 
inscrita no CNPJ sob o nº 29.482.267/0001-44, resolve de pleno e comum acordo, consolidar o contrato social, mediante 
as cláusulas e condições a seguir: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 A empresa usa o nome empresarial, MACROSERV LTDA 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
 A empresa usa o nome fantasia, MACROSERV 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O Capital social é de 600.000 (seiscentos mil) quotas no valor de R$1,00 (um real) cada, perfazendo um total      
de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). Correspondendo a 100 % do Capital Social  totalmente integralizado 
neste ato em moeda corrente do País. 

 
 

Único Sócio % QUOTAS VALOR R$ 

DANIEL RODRIGUES LIMA 100 600.000 600.000,00 

TOTAL 100 600.000 600.000,00 

 
CLÁUSULA QUARTA: 
A sede da empresa é na Rua Cicero Martins, 46, Bairro: Centro, CEP- 64520-000, Francinopolis – PI. 
 
CLÁUSULA QUINTA: 
A responsabilidade do Sócio é limitada ao valor do capital social e responde exclusivamente pela integralização      
do capital, as quotas sociais da empresa são indivisíveis 
 

 
CLÁUSULA SEXTA:  
As atividades da empresa é: 4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 3313-9/01 - manutenção 
e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos, 3314-7/02 -manutenção e reparação de 
equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas, 3321-0/00 - instalação de máquinas e equipamentos 
industriais, 4120-4/00 - construção de edifícios, 4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno, 4329-
1/04 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos 
e aeroportos, 4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral, 4399-1/04 - serviços de operação e 
fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras, 4399-1/05 - 
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perfuração e construção de poços de água, 6822-6/00 - gestão e administração da propriedade imobiliária, 8111-
7/00 - serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais, 8599-6/04 - treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial, 7810-8/00 - seleção e agenciamento de mão-de-obra, 8129-0/00 - 
atividades de limpeza nao especificadas anteriormente, tais - capina, capinacao de rua, logradouro - servico de 
desentupimento em predios - servico de eliminacao de microorganismos nocivos em produtos agricolas, livros e 
outros - servico de esterilizacao de equipamentos medico-hospitalares - servico de esterilizacao de objetos - 
servico de esterilizacao hospitalar - servico de esterilizacao - servico de lavagem de embalagens - servico de 
lavagem de recipientes - atividade de limpeza de acostamento de estrada - servico de limpeza de caixa de agua 
- servico de limpeza de caixa de gordura - servico de limpeza de caldeiras - servico de limpeza de chamines de 
fornos - servico de limpeza de dutos de ventilacao e refrigeracao de ar - servico de limpeza de dutos para a 
industria - servicos de hidrojateamento limpeza de fornos, dutos, incineradores - servico de limpeza de 
incineradores - servico de limpeza de maquinas industriais - servicos de hidrojateamento limpeza de maquinas 
industriais - servicos de limpeza de piscinas - atividade de limpeza de ruas, logradouros - atividade de limpeza de 
vasilhames - servicos de limpeza e conservacao de ruas, logradouros - limpeza em caminhao-tanque para 
desgaseificacao de vapor - as atividades de limpeza e de tratamento de piscinas - as atividades de limpeza 
especializada como a limpeza de chamines, de fornos, incineradores, caldeiras, dutos de ventilacao e de 
refrigeracao de ar - a atividade de limpeza de maquinas industriais - a atividade de limpeza em trens, onibus, 
embarcacoes, etc. - a atividade de limpeza do interior de tanques maritimos - a atividade de limpeza de garrafas 
- a atividade de limpeza de ruas - a atividade de limpeza de caixas de agua e caixas de gordura - as outras 
atividades de limpeza nao especificadas anteriormente - os servicos de eliminacao de microorganismos nocivos 
por meio de esterilizacao em produtos agricolas, livros, equipamentos medico-hospitalares e outros 8219-9/99 
- preparacao de documentos e servicos especializados de apoio administrativo nao especificados anteriormente, 
tais servicos de elaboracao de cartoes de visita, crachas - servico de conferencia de textos digitados por terceiros 
- servico de datilografia - servicos de diagramacao - servicos de digitacao de faturas, documentos, carnes - servico 
de digitacao de textos - servicos de editoracao eletronica - servico de envio de correspondencia por mala direta 
- servicos de estenotipia - servicos de preenchimento, selagem e despacho de encomendas - preparacao de 
documentos e servicos especializados de apoio administrativo - servicos de rotulacao e despacho de 
encomendas e documentos por correio - servicos de secretaria - servicos de apoio administrativo para terceiros 
- servicos de escritorio - servico de transcricao de documentos - os servicos de fotocopias mecanicas ou 
eletrostaticas para terceiros - o servico de preparo de documentos - o servico de digitacao de textos - os servicos 
de preenchimento de formularios, colocacao de selos e despacho de correspondencia, inclusive de material de 
publicidade - os servicos de apoio a secretaria - a redacao de cartas e resumos - o servico de transcricao de 
documentos - o servico de plotagem - os servicos de encadernacao, quando combinada com a reproducao de 
copias 

 
  CLÁUSULA SETIMA 

A administração é exercida pelo socio, DANIEL RODRIGUES LIMA, acima qualificado, que terá a representação ativa 
e passiva da empresa, em juízo ou fora dele, tendo para tanto direito ao uso da denominação social, a faculdade 
de movimentar contas bancárias, contrair empréstimos, receber e dar quitação, emitir e endossar duplicatas, 
constituir procuradores em nome da empresa para o bom desempenho das atividades sociais, podendo para 
tanto, sempre assinar isolado e indistintamente. 
 

CLÁUSULA OITAVA:  
O socio, DANIEL RODRIGUES LIMA, acima qualificado, declaro sob as penas da lei que não está impedido por lei 
especial de exercera a administração da empresa e nem condenado ou sob efeitos de condenação a pena que 
vede ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação peita ou 
suborno, concussão ou peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
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normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade conforme artigo 
1.011, parágrafo 1º do Código Civil. 
 
CLÁUSULA NONA: 

A empresa iniciou suas atividades em 27/12/2021 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 
 
 

CLÁUSULA DECIMA: 
O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro. Ao fim de cada exercício, será 
levantado o balanço patrimonial correspondente ao mesmo período, bem como preparadas às demais 
demonstrações financeiras exigidas por lei. 
 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: 
A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual 
assinada pela titular. 
 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: 
O sócio pode, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore”, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: 

No caso de falecimento do sócio ou incapacidade superveniente comprovada, será nomeado um liquidante, o qual 
administrará a empresa durante o período de liquidação para apuração do valor dos seus haveres com base na 
situação patrimonial existente à data do falecimento, verificado em balanço levantado especialmente para este 
fim. 
 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: 
Fica eleito o Foro da Cidade de Francinopolis - PI, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a 
qualquer outro por muito especial que seja.  
 
E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Piauí. 
 
 

Francinopolis (PI), 12 de junho de 2024. 
 
 

DANIEL RODRIGUES LIMA – Sócio Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MACROSERV LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

07930760308

Página 4 de 4

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

DANIEL RODRIGUES LIMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/06/2024 21:06 SOB Nº 20240467752. 
PROTOCOLO: 240467752 DE 12/06/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12408241686. CNPJ DA SEDE: 29482267000144. 
NIRE: 22600072337. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/06/2024. 
MACROSERV LTDA

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.piauidigital.pi.gov.br



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 29.482.267/0001-44 DUNS®: 917352546
Razão Social: MACROSERV LTDA
Nome Fantasia: MACROSERV
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 04/09/2026

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 14/07/2026
Código de Controle: B8BCC2208D467B4E

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 04/03/2026
Código de Controle: 2026020307245013425383

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 03/05/2026
Código de Controle: 662148682025

Emitido em: 24/02/2026 14:52 de
CPF: 013.XXX.XXX-71      Nome: SAMILA DE ARAUJO COSTA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MACROSERV LTDA
CNPJ: 29.482.267/0001-44 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:48:33 do dia 15/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/07/2026.
Código de controle da certidão: B8BC.C220.8D46.7B4E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MACROSERV LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 29.482.267/0001-44
Certidão nº: 9575219/2026
Expedição: 11/02/2026, às 09:10:44
Validade: 10/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MACROSERV LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 29.482.267/0001-44, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 29.482.267/0001-44
Razão

Social: MACROSERV LTDA

Endereço: RUA CICERO MARTINS 46 / CENTRO / FRANCINOPOLIS / PI / 64520-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/02/2026 a 04/03/2026

Certificação Número: 2026020307245013425383

Informação obtida em 11/02/2026 09:14:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

11/02/26, 09:14 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 09/06/2024
Código de Controle: 2404102948226700014401

Dados do Fornecedor
CNPJ: 29.482.267/0001-44 DUNS®: 917352546
Razão Social: MACROSERV LTDA
Nome Fantasia: MACROSERV
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado - Possui pendência

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: 19.615.965-2
Inscrição Municipal: 000126

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 06/06/2024
Código de Controle: EA78DCF7CCA835DD

Emitido em: 24/02/2026 14:55 de
CPF: 013.XXX.XXX-71      Nome: SAMILA DE ARAUJO COSTA

11



01/03/2023, 14:03 https://www.piauidigital.pi.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/6/cod_alvara/22039532/co_protocolo/PIP230…

https://www.piauidigital.pi.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/6/cod_alvara/22039532/co_protocolo/PIP2306138919/ 1/1

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL

Nome Fantasia: SERVMAX

Razão Social: SERVMAX LTDA

CNPJ: 29.482.267/0001-44

Atividade Principal: 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Atividade(s) Secundária(s) CNAE: 4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno, 3811-4/00 -
Coleta de resíduos não-perigosos, 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 4330-4/04
- Serviços de pintura de edifícios em geral, 3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais,
4120-4/00 - Construção de edifícios, 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, 0161-0/02 - Serviço de poda de árvores
para lavouras, 3314-7/02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto
válvulas, 8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, 6822-6/00 -
Gestão e administração da propriedade imobiliária, 8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios,
exceto condomínios prediais, 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água, 3313-9/01 -
Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos, 4322-3/02 - Instalação e
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, 8129-0/00 - Atividades
de limpeza não especificadas anteriormente, 7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra, 8121-
4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios, 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços
especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente

Município: Francinópolis

Endereço: RUA DAVID CALDAS, URBANO

CEP: 64520000

Local e data: Francinópolis, quarta, 01 de março de 2023

Código de Autenticidade: HFE6OFC9
EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO GERADO PELO SISTEMA

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial

Número 196159652

IRÃ DE SOUSA PIMENTEL
3ª GERAT: Gerência Regional de Atendimento Teresina

 

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA

3ª GERAT: GERÊNCIA REGIONAL DE
ATENDIMENTO TERESINA

 





ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 2600010221829621

CPF/CNPJ: 29.482.267/0001-44
Nome/Razão Social: MACROSERV LTDA

Ressalvado  o  direito  da  Fazenda  Estadual  cobrar  e  inscrever

quaisquer  dívidas  ainda  não  registradas  ou  que  venham  a  ser

apuradas, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei

Federal nº 5.172/1966, certifica-se a INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS em

nome do sujeito passivo acima identificado.

EMITIDA VIA INTERNET EM 15/01/2026 08:47:33
VÁLIDA ATÉ 16/03/2026

Documento expedido gratuitamente.
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no
site https://siatweb.sefaz.pi.gov.br/portal-publico/.

Código de Autenticação: C4A54483-6500-42D3-A511-1F7804911DE8

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI CNPJ:
06.553.556/0001-91
Data: 15/01/2026 08:47:42 -03:00



ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA
Número: 2600010321829970

CPF/CNPJ: 29.482.267/0001-44
Nome/Razão Social: MACROSERV LTDA

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí de

inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo

acima  identificado  que  vierem  a  ser  apuradas,  certifica-se  que,  após

consulta  nos  sistemas  e  registros  da  Dívida  Ativa  do  Estado,  NÃO

CONSTAM débitos  inscritos  em  nome  do  sujeito  passivo  acima

identificado.

 

Procuradoria Geral do Estado
Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 15/01/2026 08:47:50
VÁLIDA ATÉ 16/03/2026

Documento expedido gratuitamente.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no site
https://siatweb.sefaz.pi.gov.br/portal-publico/.

Código de Autenticação: 0C18AE44-A704-4CCF-B941-F57E4E781B4B

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI CNPJ:
06.553.556/0001-91
Data: 15/01/2026 08:47:54 -03:00









Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 29.482.267/0001-44 DUNS®: 917352546
Razão Social: MACROSERV LTDA
Nome Fantasia: MACROSERV
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade

PREFEITURA DE FRANCINOPOLIS 090 12/05/2028

Emitido em: 25/02/2026 15:05 de
CPF: 013.XXX.XXX-71      Nome: SAMILA DE ARAUJO COSTA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1º GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO Nº 4113923

OBSERVAÇÕES:

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2º Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL

•

•

•

•

•

Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
INSOLVÊNCIA CIVIL,  RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL;

            O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,

RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS

ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder

Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÃO SOCIAL:MACROSERV LTDA

CNPJ: 29482267000144,    REPRESENTANTE LEGAL: DANIEL RODRIGUES LIMA

ENDEREÇO: RUA CICERO MARTINS

BAIRRO: CENTRO,   MUNICÍPIO: FRANCINÓPOLIS - PI

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 19 de Fevereiro de 2026 às 16 h 52 min

FOLHA 1  de  1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1ª Instância". Certidão Nº 4113923. Código verificador:
5DAAB.86DF3.EEF93.8692C
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Ǹ/�1I ��8,,K,,

]S
�]_RS�U�:9�<�H��H�9�O]V

]̂Q
PO_R[OU�:9�<�H��ab<�HB�c9CB���V

,W+,�+�,�' - -�,-�,8�,-�,-�,,,- ,,,- ,,- 8�,-�,-�,-�,-�,,,) ,,,- ,,- ���M�17
����I��$.�-,W 8�8)*KW)

,W+,�+�,�' � ��,-�,-�,8�,-�,,-, ,,,- ,,- -�,-�,-�,��,-�,,,- ,,,- ,,- ���I\1L4/12�4/����I��

,-��,�'

-���))K&*

]�
̂O[R�OU�:9�<�H��H�9�T�V

,)+,�+�,�' � -�,-�,8�,-�,-�,,,- ,,,- ,,- 8�,-�,-�,-�,-�,,,) ,,,- ,,- ���M�17
����I��$.�-,)���

--,

8-�(*8K(&

O]
_SOR_QU�:9�<�H��H�9�T̂V

,*+,�+�,�' � ��,-�,-�,8�,-�,,,� ,,,- ,,- -�,-�,-�,��,-�,,,- ,,,- ,,- ���.Z!����I��,-��,�' -�,&(K*,

]
TQ_RSTU�:9�<�H��H�9�TSV

,(+,�+�,�' - -�,-�,-�,��,-�,,,- ,,,- ,,- -�,-�,8�,-�,-�,,,- ,,,- ,,- ��L�7\�54L
0
�1/� 8�8)*KW)

O
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

27/02/2026 08:48:56Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: MACROSERV LTDA
CNPJ: 29.482.267/0001-44

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 02/2026 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 02/2026 (Sistema Integrado de Administração Financeira do
Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 02/2026 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 02/2026 (Diário Oficial da União -
CEAF) , 02/2026 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP)

Dados da consulta: 27/02/2026 08:49:41

FILTROS APLICADOS:

Cadastro: CEIS CNEP

CPF / CNPJ sancionado: 07930760308

Consulta

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

QUANTIDAD

Nenhum registro encontrado

27/02/2026, 08:50 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cadastro=1%2C2&cpfCnpj=07930760308&colunasSelecionadas=linkDetalhamento… 1/1

https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (27/02/2026 às 08:51) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 079.307.603-08.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

69A1.8554.8F20.0108 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 27/02/2026 as 08:51:48 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=69A1.8554.8F20.0108&cpfCnpj=07930760308


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: DANIEL RODRIGUES LIMA 
 
CPF/CNPJ: 079.307.603-08 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 08:52:32 do dia 27/02/2026, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: TD6J270226085232 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5


MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: MACROSERV LTDA
CNPJ: 29.482.267/0001-44
CERTIDÃO EMITIDA  em 25/02/2026, às 14:40:14

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado estava, em 22/02/2026, DESOBRIGADO a reservar
percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados
pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista
no art. 93, caput, da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
rRCmEIw9xpUU4RS. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 22/02/2026. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 22/02/2026 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 36 da Portaria Consolidada MTE nº 1 de 17 de dezembro de
2025. Para o cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes
contratados e os afastados por aposentadoria por incapacidade permanente
(aposentadoria por invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento
para o número inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da
cota aqueles empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da
Previdência Social contratados na modalidade de aprendiz, de contrato
intermitente e os afastados por aposentadoria por incapacidade permanente
(aposentadoria por invalidez).  
8. Esta certidão foi emitida em 25/02/2026 e tem prazo de validade de 30 dias. 



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
29.482.267/0001-44
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/01/2018

 
NOME EMPRESARIAL
MACROSERV LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MACROSERV

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R CICERO MARTINS

NÚMERO
46

COMPLEMENTO
********

 
CEP
64.520-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
FRANCINOPOLIS

UF
PI

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MACROSERV@GMAIL.COM

TELEFONE
(86) 9598-4214

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/01/2018

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/02/2026 às 15:51:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

29.482.267/0001-44

NOME EMPRESARIAL:

MACROSERV LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$600.000,00 (Seiscentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

DANIEL RODRIGUES LIMA

Qualificação:

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 24/02/2026 às 16:01 (data e hora de Brasília).

24/02/26, 16:01 about:blank

about:blank 1/1



https://consopt.www8.receita.fazenda.gov.br/consultaoptantes


Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 27/02/2026, 08:55

CPF / CNPJ: 29.482.267/0001-44 Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: NTY5OTFhYTJjZmZjMTUzNWM3MTNlOWI2MmUwYWEwZjBlN2E4YzUyZTAyNzU4NjAzZDA5NmY1YWMxYTAyZWFiOA==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
Página 1 de 1



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI - CAMPUS CAMPO MAIOR
Avenida Raimundo Doca da Silva, S/N, Fazendinha, CAMPO MAIOR / PI, CEP 64280-000

Fone: (86) 3131-1465 Site: www.ifpi.edu.br

ATESTADO 1/2026 - DAP/DG-CMAIOR/CACAM/IFPI
CAMPO MAIOR, 28 de janeiro de 2026.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins de direito, que a empresa MACROSERV LTDA,
CNPJ nº 29.482.267/0001-44, estabelecida no Rua Senador Area Leão, 2, São Cristovão, em
Teresina/PI, presta serviço ao INSTITUTO FEDERAL DO PIAUÍ – CAMPUS CAMPO MAIOR,
através do Contrato 03/2022, que iniciou dia 01/05/2022 e tem vigência até 01/05/2026.

– OBJETO DO CONTRATO: Trabalhador Braçal( 1 Posto); ​​​​​​​

Atestamos, ainda, que os serviços foram executados saJsfatoriamente, com
qualidade técnica, não constando algo que desabone a referida empresa até a presente
data.

Lucas Robert Pereira Rocha

Chefe do Departamento de Administração e Planejamento

Documento assinado eletronicamente por:

Lucas Robert Pereira Rocha, CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD0004 - DAP-IFPI - CAMPUS CAMPO MAIOR , em 28/01/2026 09:57:11.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 28/01/2026. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

423276
13a88d4119
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
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CAMPUS CAMPO MAIOR 

TERMO  DE  CONTRATO  Nº  03/2022,  DE

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE

TRABALHADOR  BRAÇAL,  QUE  FAZEM

ENTRE  O  INSTITUTO  FEDERAL  DO  PIAUI,

CAMPUS  CAMPO  MAIOR E  A  EMPRESA

SERVMAX EIRELI

O  INSTITUTO  FEDERAL DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA DO  PIAUÍ,
CAMPUS CAMPO MAIOR inscrito  no Cadastro  Nacional  da  Pessoa  Jurídica  -  CNPJ sob o
número 10.806.496/0017-06, UASG N° 155207, sediado na Avenida Raimundo Doca da Silva, s/n,
Zona Rural, CEP 64.280-000, Bairro Fazendinha, Campo Maior/PI, neste ato representado pelo seu
Reitor, Senhor PAULO BORGES DA CUNHA, nomeado pelo Decreto de 16 de agosto de 2021,
publicado no Diário Oficial  da União,  em 17 de agosto de 2021, seção 2,  página 1,  doravante
denominado  CONTRATANTE,  e  o(a)  SERVMAX EIRELI inscrito(a)  no CNPJ/MF sob o nº
29.482.267/0001-44,  sediado(a)  na  Rua  Senador  Arêa  Leão,  2,  São  Cristovão,  Teresina/PI,
doravante  designada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  pelo  Sr.  Diego  Pinto  de  Moura,
portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº  2.996.373,  expedida  pela  (o)  SSP-PI,  e  CPF  nº
041.006.253-75,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº  23188.000225/2022-34 e  em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG
nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
05/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço continuado de Braçal, que será
prestado nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ – CAMPUS CAMPO MAIOR – CNPJ 10.806.496/0017-06
Avenida Raimundo Doca da Silva, s/n – Fazendinha  - Campo Maior/PI, CEP 64.280-000 – CAIXA POSTAL 50

Telefone: 86 3131-1465 e-mail: deadm.cacam@ifpi.edu.br                 Página   1 de 13
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1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. O objeto da contratação

ITEM (SERVIÇO) QUANTIDADE/
MESES

VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL

Contratação  de  empresa
especializada em serviços
de  natureza  contínua  de
manutenção  predial  –
CAMPUS  CAMPO
MAIOR.  Categoria:
TRABALHADOR
BRAÇAL –  01  POSTO,
com carga horária de 44h
–  CBO  9511  -05
CATSER 15300

12 R$ 3.489,71 R$ 41.876,52

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de
01/05/2022 e encerramento em 01/05/2023, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o
limite  de  60  (sessenta)  meses,  desde  que  haja  autorização  formal  da  autoridade  competente  e
observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração;
e

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ – CAMPUS CAMPO MAIOR – CNPJ 10.806.496/0017-06
Avenida Raimundo Doca da Silva, s/n – Fazendinha  - Campo Maior/PI, CEP 64.280-000 – CAIXA POSTAL 50
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 3.489,71 (Três mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e
setenta e um centavos), perfazendo o valor total de R$ 41.876,52 (Quarenta e um mil, oitocentos e
setenta e seis reais e cinquenta e dois centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 26431

Fonte: 8100

Programa de Trabalho: 1236350122RL0022

Elemento de Despesa: 339037-04

PI: L20RLP0100N

EMPENHO 2022NE000021

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Edital e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 
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5.2. A parcela mensal a título de aviso prévio trabalhado será no percentual máximo de 1.94% no
primeiro ano e, em caso de prorrogação do contrato, o percentual máximo dessa parcela será de
0,194% a cada ano de prorrogação, a ser incluído por ocasião da formulação do Termo Aditivo, nos
termos da Lei n. 12.506/2011. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REPACTUAÇÃO

6.1. Visando  à  adequação  aos  novos  preços  praticados  no  mercado,  desde  que  solicitado  pela
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no
subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à
CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e
planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma  estatuída
no Decreto n° 2.271, de 1997, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MPDG
n. 5, de 2017.

6.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao
princípio  da anualidade do reajustamento dos  preços  da  contratação,  podendo ser  realizada  em
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em
datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos
insumos necessários à execução do serviço.

6.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

6.3.1. Para  os  custos  relativos  à  mão  de  obra,  vinculados  à  data-base  da  categoria
profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva
de  trabalho,  vigente  à  época  da  apresentação da proposta,  relativo  a  cada  categoria
profissional abrangida pelo contrato;

6.3.2. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que
estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste
aprovado  por  autoridade  governamental  ou  realizado  por  determinação  legal  ou
normativa;

6.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data
limite para apresentação das propostas constante do Edital.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ – CAMPUS CAMPO MAIOR – CNPJ 10.806.496/0017-06
Avenida Raimundo Doca da Silva, s/n – Fazendinha  - Campo Maior/PI, CEP 64.280-000 – CAIXA POSTAL 50

Telefone: 86 3131-1465 e-mail: deadm.cacam@ifpi.edu.br                 Página   4 de 13



3,47+83,47

Pregão Eletrônico nº 05/2022

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO MÉDIA E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

CAMPUS CAMPO MAIOR 

6.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última
repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última
repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que
celebrada ou apostilada. 

6.5. O prazo  para  a  CONTRATADA solicitar  a  repactuação  encerra-se  na  data  da  prorrogação
contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de
mão de obra da categoria  profissional  abrangida pelo contrato,  ou na data  do encerramento da
vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

6.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima
fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

6.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

6.7.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos
custos decorrentes de mão de obra;

6.7.2. do  último  reajuste  aprovado  por  autoridade  governamental  ou  realizado  por
determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e
formação  de  preços  que  estejam diretamente  vinculados  ao  valor  de  preço  público
(tarifa);

6.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em
relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado;

6.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio
ou convenção coletiva da categoria,  ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos
valores reajustados, sob pena de preclusão. 

6.9.  Quando  a  contratação  envolver  mais  de  uma  categoria  profissional,  com  datas  base
diferenciadas,  a  repactuação  deverá  ser  dividida  em tantas  parcelas  quantos  forem os  acordos,
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.
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6.10. É vedada a  inclusão,  por ocasião da repactuação, de benefícios  não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,
acordo coletivo ou convenção coletiva. 

6.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos e convenções coletivas
que não tratem de matéria trabalhista.

6.12. Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra,  a CONTRATADA efetuará a
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria
profissional abrangida pelo contrato.

6.13. Quando a repactuação referir-se aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de
mercado dos itens abrangidos, considerando-se:

6.13.1. os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;

6.13.2. as particularidades do contrato em vigência;

6.13.3. a nova planilha com variação dos custos apresentados;

6.13.4. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas
públicas ou outros equivalentes;

6.13.5. índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a
alguma parcela  dos  custos  dos  serviços,  desde  que  devidamente  individualizada  na
Planilha de Custos e Formação de Preços da Contratada.

6.13.6. A CONTRATANTE  poderá  realizar  diligências  para  conferir  a  variação  de
custos alegada pela CONTRATADA.

6.14. Os novos  valores  contratuais  decorrentes  das  repactuações  terão  suas  vigências  iniciadas
observando-se o seguinte:

6.14.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

6.14.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou
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6.14.3. em  data  anterior  à  ocorrência  do  fato  gerador,  exclusivamente  quando  a
repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na
forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar
data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do
pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

6.15. Os  efeitos  financeiros  da  repactuação  ficarão  restritos  exclusivamente  aos  itens  que  a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

6.16. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias,
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

6.17. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir
os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da
variação dos custos.

6.18. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.

6.19. O CONTRATADO deverá  complementar  a  garantia  contratual  anteriormente  prestada,  de
modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como
condição  para  a  repactuação,  nos  termos  da  alínea  K  do  item  3.1  do  Anexo  VII-F  da  IN
SEGES/MPDG n. 5/2017.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1 A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 2.093,82 (Dois mil, noventa e três reais e
oitenta e dois centavos), no prazo de 10 (dez) dias, observadas as condições previstas no Edital,
com validade de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a
cada  prorrogação,  observados  os  requisitos  previstos  no  item  3.1  do  Anexo  VII-F  da  IN
SEGES/MPDG n. 5/2017

7.1. A garantia  prevista  em edital  somente será liberada ante  a comprovação de que a empresa
pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra
até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para
o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao
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FGTS,  conforme  estabelecido  no  art.  2º,  §2º,  V da  Portaria  MPDG n.  409/2016,  observada  a
legislação que rege a matéria.

7.2. Por  ocasião  do  encerramento  da  prestação  dos  serviços  contratados,  a  Administração
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores
vinculados ao contrato no caso da não comprovação:  (1) do pagamento das respectivas verbas
rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos
termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

8. CLÁUSULA  OITAVA  –  REGIME  DE  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  E
FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA e a fiscalização
pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art.  80 da mesma Lei,  sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11.2. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
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11.3. A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1 É  vedado  à  CONTRATADA  interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2 É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação  financeira,  nos  termos  e  de  acordo  com  os  procedimentos  previstos  na  Instrução
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

           12.2.1 A cessão  de  crédito,  a  ser  feita  mediante  celebração  de  termo  aditivo,
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder
Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de
2020.

              12.2.2 A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas,
glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como
os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso
aplicáveis.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações  contratuais reger-se-ão pela  disciplina do art.  65 da Lei  nº 8.666, de
1993, bem como do Anexo X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei  nº  8.666,  de  1993,  na  Lei  nº  10.520,  de  2002  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. É eleito o Foro da Justiça Federal para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº
8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas
testemunhas. 
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Campo Maior, 18 de abril de 2022

______________________________________

Representante legal da CONTRATANTE

_________________________________________

Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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ANEXO I 

CONTRATO

AUTORIZAÇÃO COMPLEMENTAR AO CONTRATO   N° 03/2022

A SERVMAX EIRELI, inscrita no CNPJ nº 29.482.267/0001-44, por intermédio de
seu representante legal,  a  Sr.  Diego Pinto de Moura,  portador  da Cédula de Identidade RG nº
2.996.373 SSP-PI e do CPF nº 29.482.267/0001-44, AUTORIZA o(a) Instituto Federal do Piauí –
Campus Campo Maior, para os fins do anexo XII da Instrução Normativa n° 05, de 20/04/2017, da
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, e dos dispositivos correspondentes do Edital do Pregão n. 05/2022:

1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados a
qualquer  tempo na execução do contrato  acima mencionado os  valores  relativos  aos  salários  e
demais  verbas  trabalhistas,  previdenciárias  e  fundiárias  devidas,  quando  houver  falha  no
cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da regularização, sem
prejuízo das sanções cabíveis;

2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na
execução do contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para movimentação, e
aberta  em  nome  da  empresa  SERVMAX  EIRELI junto  a  instituição  bancária  oficial,  cuja
movimentação dependerá de autorização prévia do Instituto Federal  do Piauí,  que também terá
permanente  autorização  para  acessar  e  conhecer  os  respectivos  saldos  e  extratos,
independentemente de qualquer intervenção da titular da conta.

3)  que  a  CONTRATANTE  utilize  o  valor  da  garantia  prestada  para  realizar  o
pagamento direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a
CONTRATADA não efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da
vigência contratual. 

Campo Maior, 18 de Abril de 2022

________________________________________

(assinatura do representante legal da empresa)
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Praça Newton Campelo, n° 193, Centro, CEP: 64520-000, Francinópolis-PI. 
CNPJ: 06.554.919/0001-03 // e-mail: prefeitura@francinopolis.pi,gov.br 

 

 
 

 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DE FRANCINÓPOLIS – PI, CNPJ: 06.554.919/0001-03, sediada na Praça 

Newton Campelo, n° 193, Centro, CEP: 64.520-000, Francinópolis – PI. 
 
 

CONTRATADA: MACROSERV LTDA, CNPJ nº 29.482.267/0001-44, estabelecia na Rua Cícero Martins, nº 

46, Centro, CEP: 64.520-000, Francinópolis – PI. 

 
Atestamos para os devidos fins, que a empresa supra presta serviços terceirizados, de natureza 

contínua, no âmbito da Administração Pública Municipal, conforme demanda prevista no Edital de 

Pregão Eletrônico n° 019/2021 e Contrato Administrativo nº 145/2022, vigente desde 09 de setembro de 

2022, conforme cargo a seguir discriminado: 

Item Categoria 
Profissional 

Descrição das atividades/função Qtd. 

 

 
4 

 

 
Motorista de 
Ambulância 

Dirigir veículos destinados ao transporte de passageiros, pacientes e 
cargas; recolher veículos a garagem quando concluído o serviço do 
dia; manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; 
fazer reparos de urgência; zelar pela conservação dos veículos, que 
lhe forem confiados; providenciar no abastecimento de combustível, 
água e lubrificantes; comunicar ao seu superior imediato qualquer 
anomalia no funcionamento dos veículos, executar outras tarefas 
correlatas. Deverá estar habilitado em categoria superior e com 
Curso Básico exigido por lei emitido por instituição reconhecida. 48 
horas semanais. 

 
 

 
1 

 
Declaramos que o contrato acima citado está sendo executado de forma satisfatória, não existindo 

em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem a conduta da empresa e sua 

responsabilidade com as obrigações assumidas. 

 
 

 
ANTONIO LUIZ 

DANTAS DA 

Francinópolis (PI), 30 de janeiro de 2026. 

Assinado de forma digital 

por ANTONIO LUIZ DANTAS 

DA FONSECA:18371051387 

Dados: 2026.01.30 14:17:40 

87 -03'00' 

ANTONIO LUIZ DANTAS DA FONSÊCA 
Prefeito de Francinópolis – PI 

FONSECA:183710513 
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TERMO ADITIVO N° 045/2023 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 145/2022, REFERENTE AO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2021, CELEBRADO ENTRE 
A PREFEITURA DE FRANCINÓPOLIS E A EMPRESA D 

PINTO DE MOURA EIRELI, NA FORMA E CONDIÇÔES 
ESTABELECIDAS. 

A PREFEITURA DE FRANCINÓPOLIS - PI, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na 

Praça Newton Campelo, n° 193, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06.554.919/0001-03, 

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Sr. Paulo César Rodrigues de 
Morais, brasileiro, solteiro, funcionário público estadual, CPF n° 614.550.163-49 e RG n° 1.099.243- 

SSP /PI, residente e domiciliado nesta cidade, à Praça Antõnio Sobrinho, n° 29, Centro, e a empresa 

D PINTO DE MOURA EIRELI, CNPJ n° 29.482.267/0001-44, estabelecia na Rua Professor Sérgio 

do Chantal Nunes, n° 406, Centro, CEP: 64.490-000, Regeneração - PI, Fone: (86) 99571-2171, E­ 

mail: servmax100@gmail.com. neste ato representado pelo Sr. Diego Pinto de Moura, portador do 

RG n° 2.996.373-SSP/PI e CPF n° 041.006.253-75, doravante denominada CONTRATADA, 

resolvem, com fundamento no artigo 57, 11, da Lei n° 8.666/93, ADITIVAR o Contrato, celebrado 

em 09 de setembro de 2022, que tem por objeto a prestação de serviços terceirizados, de natureza 

contínua, no âmbito da Administração Pública Municipal, firmado com base no processo 

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n° 019/2021, o que se faz por meio do presente TERMO 

ADITIVO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

1. Fica prorrogado o prazo de validade do contrato em referência pelo período de 12 (doze) meses, 

iniciando-se em 09/09/2023 e findando em 09/09/2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA DO ADITAMENTO 

2. Justifica-se a lavratura do presente Termo Aditivo por se tratar de serviços de natureza contínua, 

por estarem sendo executados de maneira satisfatória, atendo integralmente à necessidade do 

município, bem como pela manutenção dos valores pagos à contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

3. Ficam inteiramente ratificadas, em todas os seus termos, cláusulas e condições, as disposições 

contratuais oríginais no que não tiverem sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente 

termo, que fica fazendo parte integrante e inseparável do contrato original. 

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

Praça Newton Campelo, n° 193, Centro, CEP: 64520-000, Francinópolis-Pl. 
CNPJ: 06.554.919/0001-03 Ii e-mail: prefeitura@francinopolis.pi.gov.br 

Te!.: (89) 3472 1120 I 3472 1180 
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4. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicação 
de resumo deste Termo Aditivo na imprensa oficial do Município. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO 

5. Fica eleito o Foro da Comarca de Elesbão Veios o - PI, para dirimir questões oriundas deste 
Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo em duas vias de igual 

valor e teor, que vai assinado por todos, juntamente com as testemunhas. 

Francinópolis - PI, D!l de setembro de 2023. 

r Assinado de forma SERVMAX 'digital por SERVMAX 
L TDA:29482 ~DA:294822670001 

267000144 Dados:2023.09.08 
19:46:56 ·03'00' 

Diego Pinto de Moura 
Representante Legal 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS (dispensadas em caso de assinatura eletrõnical: 

NOME: 

CPF: 

NOME: 

CPF: 

Praça Newton Campelo, n? 193, Centro, CEP: 64520-000, Francinópolis-Pl. 
CNP J: 06.554.919/0001-03 Ii e-mail: prefeitura@francinopolis.pi.gov.br 

Te!.: (89) 3472 1120 I 3472 1180 



Id: 1518F 23AE502AD2F 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 045/2023 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 145/2022, 
REFERENTE AO pREGAo ELETROIfICO N' 019/2021. OBJETO DO ADITIVO: 
Alteração do prazo de validade do contrato em referência pelo período de 12 (doze) 
meses, iniciando-se em 09/09/2023 e findando em 09/09/2024, com fundamento no 
Art. 57, Il, da Lei n° 8.666/93. COIfTRATANTE: Prefeitura de FTancinópolis _ PIo 
CONTRATADA: D PINTO DE MOURA EIRELI. CNPJ: 29.482.267/0001-44. OBJETO 
DO CONTRATO: Prestação de aervíços terceirizados, de natureza continua, no âmbito 
da Administração Pública Municipal. A8SIlfATURA DO CONTRATO: 09/09/2022. 
A8SIlfATURA DO ADITIVO: 08/09/2023. 

Paulo Cé""" Roclripe. d. Moral. 
Prefeito de Francinópolis - PI 

CONTRATANTE 

Dlea:o PInto de 1II0ura 
Representante Legal 

CONTRATADA 

Id:089B80FF9B28AD99 
~ M'"'''O''''N'''TE ESTADO DO PIAuf 
I ~ ~"\... PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DO PIAuf 

ALEGRE Rua Demerval Lobão 03, centro cepo 64.940.000. 
ooPlAul CNPJ: 06.554.232/0001-78 

fJ!l"lokij.J2141:' 'dÓ·Ii*" _ ._ ._. .•. ••.••• Monte Alegre do Piauf 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

Processo Administraóvo n° 047/2023 
Ato de Cooperação Técnica 002/2023 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DO PIAUI - PI X 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO - PI 
Objeto: Adesão ao SRP do Município de Monte Alegre do Piaul- PI, na condição de 
carona - Possibilidade jurídica. 
Objetivo: utilizar, provisoriamente, preço registrado na Ata de Registro de Preços nO 
008/2023, objeto o Registro de preços para contratação de empresa para a 
prestação de serviços de pensão para hospedagem de pacientes carentes em 
tratamento de saúde para o municfpio de Monte Alegre do Piam - PI - Pregão 
Eletrônico n" 020/2023, ata publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Piauí, Edição n" IVDCCCLXXXIV, publicada em 14 de agosto de 2023. 
Finalidade: Oórnizar contratações de interesse da requerente de natureza provisória. 
Outras informações: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DO 
PIAUt-PI 

Monte Alegre do Piaul- PI, 11 de setembro de 2023. 

dut.o.:ro. ... G'Ú1\~;~ ~ 
Juliana Timóteo Ribeiro 

Presidente da CPL / Responsável Gerenciamento SRP 

Id :089B80F F9B28AC14 
• .J..... ESTADO DO PlAut 

.--oiIIlIJIj"L:;··~1 "·'·.PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 

~ 
unicefOl 

CNPJIMF/:06.SS3 .853/000 1 ~31 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES-PI 
EXTRATO DO CONTRATO 

Carta Contrato. Adesão Sistema de Registro de Preços - PREGÃO ELETRONICO N.O 
00212023- SRP-PMVM). Contratante: O Munlcfpio de Simtles. Contratado: PICOS 
CASA DO ELETRICISTA E SERViÇOS ELÉTRICOS LTDA (CNPJ N. 
4573190900058). Objeto: Aquisição de material de construção e elétrico. Recurso: 
Orçamento Geral. Valor: R$ 227.736,03 (duzentos e vinte e sete reais, setecentos e 
trinta e seis reais e três centavos). Data: 04/09/2023. 

Slrnões (PI), 04 de setembro de 2023. 
Prefeita Municipal 

Id:OF8BDC596EDAAAB3 
ESTADO DO PIAuI 

PREFmURA MUNICIPAL DE SIMÔES 
OOIiWI;06.lSl.8SlIIIOOl·l7 

Procedlmento llcJtat6rlo u' oso/'ou. 
Modalidade:: Preglo Eletrônico. 
Objeto: Aqui.,içlo de abeorventea IúgiêniCOl. 
LegWaçlo; Leis Federais n' 8.666/9S e n' 8.88S/S.. 
Vi.tos,etc. 

Conforme trt. 79, Incíec li, da Lei '.866, • Admini.tnçIo Nblica pode rescindir amigavelmente o contrato 
firmado, desde que haja oonvenifncia para • AdmW.traçIo. 

. No cuo em apreço. • contratada amipvelmeote funnaliu. o presente lCCI'do com • AdministnçlO, bem como 
diante d. oonvenl!ncia da Adnúni,traçIo Ptiblica. 

Notiftque-te. 
Publiq ue-ee. 
Simoe.. t+ de .pto de iOU. 

JOSEWlLSON~" _ •• __ 
CARVALHO:361 JOSEM.lONDE 
9995349 (J - 1_34' 

PREFEITO MlJNIClPAL 

COIllEllCIAL H DA SILVA L TDA 
CNPJ D· 1 ••••••• 110001 •• eo.._ 

Id:09FEC677F8B2AD4F 

ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES 

CNPI/MF/;06.553.853/OOO1-37 ~ 
unicef~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES-PI 
EXTRATO CONTRATO 

Pregão Eletrônico n° 05312023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Simões-Pl, 
CONTRATADA: EVENI DA SILVA BRITO • ME, empresa inscrita no CNPJ sob o nO 
08.086.60010001-26. OBJETO: AQUISIÇÃO DE UTENSILIOS DOMÉSTICOS. VALOR: RS 
1.696,45. RECURSOS: Orçamento Geral. ASSINATURA: 0110912023. VIGÊNCIA: 12 
MESES. 

Simões (Pl), O I de setembro de 2023. 
Prefeito Municipal 

ESTADO 00 PIAU[ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES 

CHPJjMF/;06.553.853/OOO1·37 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES-PI 
EXTRATO CONTRATO 

Pregão Eletrônico n° 054/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Simões-PL 
CONTRATADA: MOTORPEÇAS - MÁQUINAS, MOTORES, IRRIGAÇÃO E PEÇAS 
LTDA., empresa inscrita no CNPJ sob o nO 01.511.010/0001-54. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS PARA BOMBAS. VALOR: R$ 350.339,92. RECURSOS: Orçamento Geral. 
ASSINATURA: 06/0912023. VIGÊNCIA: 12 MESES. 

Simões (PI), 06 de setembro de 2023. 
Prefeito Municipal 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova documental dos atos municipais 
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TERMO ADITIVO Nº 057/2024

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº

145/2022, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº

019/2021, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DE

FRANCINÓPOLIS - PI E A MACROSERV LTDA.

A PREFEITURA DE FRANCINÓPOLIS - PI, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na

Praça Newton Campelo, nº 193, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 06.554.919/0001-03, neste

ato representada pelo Sr. Paulo César Rodrigues de Morais, Prefeito de Francinópolis — PI, brasileiro,

solteiro, funcionário público estadual, CPF nº 614.550.163-49 e RG nº 1.099.243-SSP/PI, residente e

domiciliado nesta cidade, à Praça Antônio Sobrinho, nº 29, Centro, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa MACROSERV LTDA, CNPJ nº 29.482.267 /0001-44, estabelecia na Rua

Cicero Martins, nº 46, Centro, CEP: 64.520-000, Francinópolis — PI, Fone (86) 99571-2171, E-mail

macroserv73gmail.com, neste ato representado pelo Sr. Daniel Rodrigues Lima, portador do CPF

nº 079.307.603-08, doravante denominada CONTRATADA, resolvem, com fundamento no artigo 65,

II, “d”, e no artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93, ADITIVAR o Contrato, celebrado em 09 de setembro de

2022, que tem por objeto a prestação de serviços terceirizados, de natureza contínua, no âmbito

da Administração Pública Municipal, firmado com base no Pregão Eletrônico nº 019 /2021, o que

se faz por meio do presente TERMO ADITIVO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

1.1. O valor do contrato será repactuado e alterado para R$ 4.209,10 (quatro mil, duzentos e nove

reais e dez centavos) mensal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS EFEITOS FINANCEIROS

92.1. Os efeitos financeiros deste Termo Aditivo retroagem à data de 1º de janeiro de 2024.

2.2. No caso dos pagamentos já realizados, será efetuado o pagamento da respectiva diferença, no

valor retroativo de R$ 373,20 (trezentos e setenta e três reais e vinte centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
3. Fica prorrogado o prazo de validade do contrato em referência pelo período de 12 (doze) meses,

iniciando-se em 09 de setembro de 2024 e findando em 09 de setembro de 2025.

CLÁUSULA QUARTA - DA JUSTIFICATIVA DO ADITAMENTO

4.1. Justifica-se a lavratura do presente Termo Aditivo em razão da solicitação apresentada pela

contratada, para que haja a atualização do valor de repasse do contrato, tendo em vista que os valores

ajustados à época não condizem com a atual realidade econômica do país, dos salários pagos aos

colaboradores contratados e seus reflexos, tendo sido firmada a CCT 2024/2024, MTE:

PI000048/2024, com o Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado do Piauí, por isso

sendo necessária a repactuação para que haja o equilíbrio financeiro do contrato. Justifica-se,

também, por se tratar de serviços contínuos, necessários à prestação de serviços públicos de qualidade

à população do município.

Praça Newton Campelo, nº 193, Centro, CEP: 64520-000, Francinópolis-PI.
CNPJ: 06.554.919/0001-03 // e-mail: prefeitura(afrancinopolis.pigov.br
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CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam inteiramente ratificadas, em todas os seus termos, cláusulas e condições, as disposições

contratuais originais no que não tiverem sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente

termo, que fica fazendo parte integrante e inseparável do contrato original.

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

6.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicação

de resumo deste Termo Aditivo na imprensa oficial do Município.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO
7.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Elesbão Veloso — PI, para dirimir questões oriundas deste

Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo em duas vias de igual

valor e teor, que vai assinado por todos, juntamente com as testemunhas.

Francinópolis — PI, 06 de setembro de 2024.

DANIEL = Assinado de forma digital
RODRIGUES * por DANIEL RODRIGUES

Á 7
LIMA:0793076030 | seniores
8 25 093014 -0300'

Daniel Rodrigues Lima
Representante Legal

CONTRATADA

TESTEMUNHAS (dispensadas em caso de assinatura eletrônica):

NOME:

CPF:

NOME:

CPF:

Praça Newton Campelo, nº 193, Centro, CEP: 64520-000, Francinópolis-PI.
CNPJ: 06.554.919/0001-03 // e-mail: prefeitura(Dfrancinopolis.pigov.br
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PUBLICAÇÃO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 049/2024

PROCESSO Nº; 049/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº UN9/2024

CONTRATANTE: PREFEINURA MUNICIPAL DE COCAL DE TELHA - PI

CONTRATADO: JENLTA VEICMTOS E - MAQUINAS LIDA, CNER
05.385 COS 000119,

OBJETO: €

VEÍCUI MM, PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL DE TEILHA-PL

VALOR: R$ 59 000,00 [CENTDO E PRENTA E NOVE MIL REAISO.

FONTE DE RECÚRSO: ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍRIO / FEM /

TOMS / COCAL DE TELHA LFILÃO / RECURSOS PRÓPRIOS.

ASSINATURA DO CONTRATO: 06 DE SETUMBRO DE 2074,

VIGÊNCIA: OS Pi EMBRO DE. 2024. À 05 DE SETEMBRO DE 2025.

Cowsl de Loba PI, 06 de sctermleo de SO2A,

Rosy Ye. hosão Crranão: ss
Karyne Aragão Cansanção

Prefeita Municipal

ld: 13B5B594FCS8F8ACA

(E3/ Praiicihioponio

SE a G -
ç 1 H ê Ano XXII * Teresina (P|) - Segunda-Feira, 09 de Setembro de 2024 * Edição VCLI
EO tfulimr 9

Id:0047E8FFDFO38AC7
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INTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQU ISIÇÃO DE 02 (DOIS

“EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 057/2024

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 145/2022, REFERENTE AO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 019/2021. OBJETO DO ADITIVO; Aiterar o valor do contrato em.
referência, que Boca repactuado e alterado para R$ 4.209,10 (quatro mil, duzentos enove
reais e der centavos) mensal, bem como alterar a vigência do referido contrato pelo

período de 12 (dose) meses, iniciando-se em 09 de estembro de 2024 e findando em 09
de setembro de 2025, com fundamento rios arligos 65, 1, “d”, e 57, I,, da Lei nº
8.666/93. CONTRATANTE: Prefeitura de Prancinópolis — PI, CONTRATADA:
MACROSERV LTDA, CNPJ: 29.482.267 /0001-44, OBJETO DO CONTRATO: Prestação
de serviços terceirizados, de natureza contínua, no ámbiio da Administração Pública
Municipal. ABSINATURA DO CONTRATO: 09/09/2022. ASSINATURA DO ADITIVO:
OS /0G/2024,

Paulo César Rodrigues de Morais Dantel Rodrigues Lima
Prefeito de Francinôpolis «PÉ Representante Legal

CONTRATANTE CONTRATADA.

4. Di : tetpal de Ed

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 058/2024

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 090/2023, REFERENTE AS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021. OBJETO DO ADITIVO: Alterar o valor do
contrato em referência, que óa repactuado-e alterado para R$ 31,912,26 itrimaie um
mil, novecentos e doze renia e vinte e nelá centavos) mensal, com fundamento-no Art,
6s, H, “d”, da Let nº 8 666/930 CONTRATANTE: Pretiitura de Francinópolis — PL
CONFRATADA: MACROSERV LIDA. CNPJ: 29487.2067/0001-43. OBJETO DO
CONTRATO: Prestação de serviços terccirizados, de naturees continua, no Ambito da
Administração: Pública Municipal. ASSINATURA DO CONTRATO; 12/05/2025.
ABBINATURA DO ADITIVO: 05/09/2024.

Paulo César Rodrigues de Morais
Prefeito de Prancinôpolis = PI

CONTRATANTE

Pastel Rodrigues Lima
Representante Legal

CONTRATADA

Id:10EF2AA4417BS8AC4
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 056/2024

SEXTO TERMO ADITIVO AQ CONTRATO Nº 096/2022, REFERENTE AO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 019/2021. OBJETO DO ADITIVO: Alterar o valor do contrato em
referência, que fica repactuado e alterado para R$ 26.401,92 (trinta e seis mil,
quatrocentos e um reais e noventa e dois centavos) mensal, com fundamento no Art.
65, H, “d”, da Lei nº 8.666/93. CONTRATANTE: Prefeitura de Francinópolis — PEL

CONTRATADA: MACROSERV LTDA. CNPJ: 29.482.267/0001-44, OBJETO DO
CONTRATO: Presinção de serviços terceirizados, de natureza contínua, no âmbito da
Aúministração Pública Municipal,  ASBINATURA DO CONTRATO: 15/06/2022.
ASSINATURA DO ADITIVO: 06/09/2024.

Paulo César Rodrigues de Moreis Daniel] Rodrigues Lima
Prefeito de Francinópolis — PI Representante Legal

CONTRATANTE CONTRATADA.

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

ld:167C4085B7A38C24
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PORTARIA Nº 35/2024 » GAB/SEMEC

Dispõe sobré a criação e nomeação do grupo de
trabalho que Ederará”a construção do Plano de Ação
para equidade racial e antirraciamo do Municipio de
Francinópolis = PE

| A BECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FRANCINÓPOLIS — ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de-suas atribuições legais, que:lhe são conferidas pela-Lei Orgânica do
Municipio, !
RESOLVE: : :
Ast, 1º Criar e nomesy gropo de trabalbo-que liderará a construção dá Plano Re AçÇãO
para equidade racial 2 antirracismo do-Municipia de Free inôpelis/PI, composta pelos
seguintes meinlros!

Elane Rodrigues de Morais — CPF: 761.940:993-26
2 Assossata Técnica: E

Rephaciia Larissa Antunés Armójo Mirquiéz «= CPECOSI STA OGE-HO
3. Coordenador formador.

Alzira Barbosa Soares =CPFU9712/0273-15
Lariie- Gomes Rodrigues» CPRI047G39323-06

4. Supervisor de ensino:
Luna de Aguiar Leal - CPP: 057.537.873-06

5, Coordenador pedagógico:
Rosana Alves da Buiva - CPR DEAGII=7 IL
Maria da Conceição de Sousa - CPE: OOU404503-33
Brefirni Campelo da Silva — CPF: 053.559.243-44
Ruty Dayana-do Nascimento —CRE-OS3 006 14330

6. Gestor escolar:
Maria da Cruz Campela Liam — CPF. 692993523-15
João Comes dos Santõs - CPF; 866046783-34
Mura da Cruz de Sousa - CPP: 975.469) 033-34
Mária Rodrigues Lima — CPF; 8SB418113-04

7. Gestor escolar adjunto:
Ana Lúcia de Arsújo Aguisr — CPE; 010.:376.973-43
Sônia Maria da Silva — CPF: E43,606:073-34
Francisca das 'Chagas-e Sifva-— CPF: 077,253.543.28
Sérgio Luis de Jesus Costa — CPF:-050.205.173-58

ôgioa Lojola de Araújo CPF; 408,259.173.34
Antonia Vicirado Nascimento Neta & Silva - CPF: 259,380,503-63

+B. Chefe de departamento de ed ão e de di pd
Temirte- Gomes da Silva - CPF: 071.920.233-70

Art. 2º. Competirá ao Grupo de Trabalho:
t. Realizar a criação dá Flana de Ação;
1: Acompanhar ações do Plano e sei desenvolvimento;
ElDemuis atris pertinentes ao bom andamento do- Piano.

(Es 'Francinópolis E SEMEC
Hd ducação

Cê

Art. 3º, A presente portaria entrará em vigor na data de eua publicação, no mural da
Srcretaria de Educação e na Frefrilura de Francinópolis, revogadas as disposições em
contrário.
Certifique-se, publique-se, cumpra-se,
Gabinete da Secretária Municipal de Educação de Francinópalis - Piauí, 06 de
setembro de 2024,

Bercovveio
Ji dis e Mora

Secretária ce Eediicação



WWEf preteturado,
Francinópolis

hcerd
TERMO ADITIVO Nº 043/2025

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
145/2022, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 019/2021, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA
DE FRANCINÓPOLIS - PI E AMACROSERV LTDA.

A PREFEITURA DE FRANCINÓPOLIS — PI, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na
Praça Newton Campelo, nº 193, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 06.554.919/0001-03, neste
ato representada pelo Sr, Antonio Luiz Dantas da Fonsê:
do CPE/ME nº 189,710.513-87, doravante denominada CONTRATANTE, e à empresa MACROSERV
LTDA, CNPJ nº 29.482.267/0001-44, estabelecia na Rua Cicero Martins, nº 46, Centro, CEP: 64.520
000, Francinópolis - PL, Fone (86) 99571-2171, E-mail mecroserv?30email com, neste ato

Prefeito de Francinópolis - PI, portador

representado pelo Sr. Daniel Rodrigues Lima, portador do CPF nº 079.307.603-08, doravante
denominada CONTRATADA,
ADITIVAR o Contrato, celebrado em 09 de setembro de 2022, que tem por objeto a prestação de

solvem, com fundamento no artigo artigo 57, Il, da Lei nº 8,666/93,

serviços terceirizados, de natureza continua, no âmbito da Administração Pública Municipal,
firmado com base no Pregão Eletrônico nº 019/2021, o que se faz por meio do presente TERMO
ADITIVO.

CLÂUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA DOCONTRATO
1. Fica prorrogado o prazo de validade do contrato em referência pelo periodo de 12 [doze]meses,
iniciando-se em 09 de setembro de 2025 « findando em 09 de setembro de 2026.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA DOADITAMENTO
2. Justifica-se à lavrarara do presente 1 rmo Aditivo por se tratar de serviços contínuos, necessários.
à prestação de serviços públicos de qualidade à população, bem como por estarem sendo executados
de forma satisfatória, atendendo integralmente & necessidade do município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
3, Ficam inteiramente ratificadas, em todas os seus termos, cláusulas e condições, as disposições
contratuais originais no que não tiverem sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente
termo, que fica fazendo parte integrante é inseparável do contrato original

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
4, Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicação de
resumo deste Termo Aditivo na imprensa oficial doMunicípio.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
5. Fica eleito o Fora da Comarca de Elesbão Veloso — Pl, para dirimir questões oriundas deste
Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Traça Nowlon Campelo, nº 193, Centro, CEP:64520-000, Francinópolis-PI
ONPI: 6,554 919400003 4 e-mail prefeitura francinopolis-pi.tov br
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E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo em duas vias de igual
valor e teor, que vai assinado por todos, juntamente com as testemunhas,

Anto; DiSaitião ha Fonsõea
Prefeito de Francinópolis —PT

CONTRATANTE.

Francinópolis — PI, 09 de setembro de 2025,

MACROSERV Asimdncos
DA sm ssros00144 E

Daniel Rodrigues Lima
Representante LegalCONTRATADA

NOME:
cer:
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 

desempenho e atestado de execução, que a empresa MACROSERV LTDA, 

CNPJ: 29.482.267/0001-44, sediada na Rua Cicero Martins, no 46, Centro, 

Francinópoles/PI, presta serviços em mão de obra especializada a este órgão 

municipal, conforme consta no Contrato de Administrativo n° 106°2022 e 

aditivos. 

 Os serviços desempenhados pela contratada, bem como seus quantitativos, 

são os seguintes: 

Período do contrato e aditivos: 23/11/2022 a 23/11/2026  

Período executado: 23/11/2022 a 02/12/2025 

 

 

 

 

 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos 

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido 

fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e 

comercialmente, até a presente data. 

 

Regeneração-PI, 02 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Praça São Gonçalo, 217 – B – Centro\ CEP 64.490-000 \ REGENERAÇÃO – PIAUÍ. 
CNPJ 06.554.943/0001-42 \ Fone/Fax: (86) 3293-1197 e-mail: 

prefeituraregeneracaopiauí@gmail.com 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 

POSTOS 

01 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 10 

02 ENCARREGADO 01 

TOTAL  11 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2022 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 106/2022 

  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇO E 
CAPINA (ZONA RURAL) E A EMPRESA 
SERVMAX ENGENHARIA E SERVIÇOS, 
CNPJ: 29.482.267/0001-44, NA FORMA 
ABAIXO. 

O MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO/PI, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 

14.035.030/0001-02, situado na Rua Luiz Gonzaga Pires, 262-B, Centro, Regeneração-PI, 

neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Eduardo Alves Carvalho, doravante 

denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SERVMAX ENGENHARIA E 

SERVIÇOS, CNPJ: 29.482.267/0001-44, sediada na Av. Senador Area Leão, nº 02, São 

Cristóvão, Teresina/PI, doravante denominada apenas CONTRATADA, , resolvem de comum 

acordo firmar o presente Contrato de Prestação de serviços de roço e capina (zona rural), de 

acordo com a Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 

considerando o resultado do Processo Administrativo CPL nº 106/2022, na modalidade 

Tomada de Preços nº 009/2022, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, mediante 

cláusulas e condições seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a Prestação de serviços de roço e capina (zona rural), 

conforme especificações constantes deste contrato, para serem prestados à Prefeitura 

Municipal de Regeneração/PI. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

A prestação dos serviços, ora contratado, foi objeto de licitação, de acordo com o disposto no 

Capítulo II da Lei n.º 8.666/93, sob a modalidade Tomada de preço. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

| o e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, a 

Tomada de Preços nº 009/2022, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA, no que 

/ Praça São Gonçalo, 217 — B — Centro / CEP: 64490-000 / Regeneração — PI 

CNPJ: 06.554.943/0001-42 / FoneiFax: (86) 3293-1197 email: prefeituraregeneracaopiaui(i)gmail.com 

   



  

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO     
  

A ade aa acab a 

esta não contrariar aqueles. Esses documentos constam do Processo Licitatório, modalidade 

Tomada de Preços nº 009/2022 e são partes integrantes e complementares deste Contrato, 

independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

I- emitir a ordem de serviço, assinada pela autoridade competente; 

Il — efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato; 

HI - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

I — executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o 

Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 

Il — prestas os serviços nos locais e horários determinados, de acordo com a conveniência da 

Prefeitura Municipal de Regeneração - PI; 

1 — responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

IV — assumir, por sua conta exclusiva todos os encargos resultantes da execução do contrato, 

inclusive impostos, taxas, emolumentos c suas majorações incidentes ou que vierem a incidir 

sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e 

securitários do seu pessoal; 

V - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e 

securitária regulares; 

VI — manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

VII — fomecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste 

contrato; 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

O contrato firmado em decorrência deste instrumento vigorará por 12 (doze) meses, podendo 

ser prorrogado ou aditivado por interesse público e de acordo com a conveniência do 

Município nos termos da lei nº 8.666/93. 
Ea 

, 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSO 

  

Os recursos financeiros para pagamento das despesas com a execução do serviço, serão 

provenientes do FPM, ICMS, IPVA, conta movimento e outros. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de R$ 510.378,08 

(quinhentos e dez mil trezentos e setenta e oito reais e oito centavos), conforme os preços 

unitários constantes da Planilha de Orçamento proposta pela contratada, que é parte integrante 

deste Contrato. 

CLÁUSULANONA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

A recomposição dos valores dos serviços reger-se-ão de forma a manter o equilíbrio 

econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual de lucro 

do preço do serviço ofertado em sua proposta na época da licitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - o equilíbrio econômico-financeiro será solicitado 

expressamente pela CONTRATADA quando da entrega da fatura de serviços, devendo 

apresentar planilha de custo detalhada da época da licitação e atual, com os documentos 

comprobatórios dos custos, que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - não serão considerados pedidos de reeguilíbrio de preços 

relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido 

quitadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - o preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior 

ao praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao 

CONTRATANTE os descontos promocionais praticados pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente, em moeda nacional. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da 

— Apresentação da nota fiscal/fatura, estando devidamente atestada pclo setor competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não 

haverá, dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento 

sem atrasos, nenhuma forma de atualização do valor devido. 

Praça São Gonçalo. 217 — B — Centro / CEP: 64490-000 / Regeneração — PI 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será cfetuado à CONTRATADA 

enquanto for pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 

virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do presente Contrato será fiscalizada por servidor(a) nomeado através de Portaria 

expedida pela autoridade competente. 

PARÁGRAFO ÚNICO - o servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à 

CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta enscjada, as 

penalidades previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE 

observará o percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato 

por descumprimento de qualquer cláusula contratual ou da tomada de preços. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos 

ou motivos de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo 

CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos 

porventura devidos ou cobradas judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos 

no art. 78 da Lei n.º 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma 

lei. 
pe a r Es rr E . E 

/ "PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total 

ou parcial do contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, 

sujeitando-se às consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da 

Administração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS 

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.º 8.666/93, cabem os 

recursos dispostos no seu art. 109. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado na imprensa oficial, no prazo previsto no 

parágrafo único do art. 61 da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão submetidos a parecer do Órgão Jurídico do MUNICÍPIO DE 

REGENERAÇÃOYPI, e resolvidos em conformidade com o preceituado na Lei nº 8.666/93, 

suas alterações posteriores e demais legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca Regeneração/PI, para dirimir as questões derivadas deste 

Contrato. E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato 

lavrado em três vias assinam as partes abaixo. 

Regeneração/PI, 23 de novembro de 2022 

DP A arara 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO'PI 
/ Eduardo Alves Carvalho - Prefeito Municipal 

P/CONTRATANTE 
Assinado de forma digital por 

DIEGO PINTO DE DIEGO PINTO DE 

MOURA:04100625375 MOURA:04100625375 
Dados: 2022.11.24 11:14:08 -03'00' 

SERVMAX ENGENHARIA E SERVIÇOS 

CNPJ: 29.482.267/0001-44 

P/CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

Lina Maio de Diciro buibia 
cpE 074.228. 303 16 , 

Slip udlhi ssa gra, Vu San AoA 5 iv= 

CPF 065. 183 WP-00 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO DECORRENTE 
DA TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2022, PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ROÇO E CAPINA (ZONA RURAL), 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
REGENERAÇÃO/PI E A EMPRESA SERVMAX 
ENGENHARIA E SERVIÇOS. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPIAL DE REGENERAÇÃO, Estado 

do Piauí, inscrita no CNPJ Sob o nº 06.554.943/0001-42, com sede na Av. Alberto Leal Nunes, 

326 - Centro, Regeneração - PI, 64490-000, representado neste ato por seu prefeito, o Sr. 

Eduardo Alves Carvalho. 

CONTRATADO: SERVMAX ENGENHARIA E SERVIÇOS CNPJ: 

29.482.267/0001 -44, sediada na Av. Senador Area Leão, nº 02, São Cristóvão, Teresina/PI. 

As partes têm entre si justo e avençado o presente tenno aditivo de prorrogação de 

prazo de vigência, vinculado a Tomada de Preços nº 009/2022 - Processo Administrativo nº 

106/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

O Prazo de Execução do presente instrumento contratual que se findava em 23 de 

novembro de 2023 fica prorrogado até a data de 23 de novembro de 2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA-DA FUNDAMENTAÇÃO 

O presente TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO é celebrado 

com lastro no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93 - Lei de Licitações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

Todas as demais cláusulas não especificamente modificadas pelas alterações 

decorrentes deste termo aditivo permanecem em vigor e obrigando as partes conforme 

originalmente pactuadas. 

E por estarem certas e ajustadas, as partes assinam o presente TERMO DE 

ADITIVO, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas abaixo 

transcritas, a todos os presentes. 

Regeneração/PI, 22 de novembro de 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO/PI 
Eduardo Alves Carvalho - Prefeito Mutricipa! 

TESTEMUNHAS: 

CONTRATANTE 

SERVMAX ENGENHARIA E SERVIÇOS 
CNPJ: 29.482.267/0001-44 

CONTRATADA 

! º . -----------------

2º. -----------------

ld:0047ElDOF9800DC7 
PREFEITURA MUN. DE RIBEIRA DO PIAUI 
PRAÇA CEL JOSÉ BORGES, S/N -CENTRO 
01612604/0001-61 Exercido: 2023 

DECRETO N° 47, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023- LEI N.198 

Resolve: 

Abre no orçamenlD vigenre crédltD adicional especial e 
da outras provldêndas 

Artigo lo . - Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional especial na 
import3.ncia de R$121. 318, 80 distribuidos as seguintes dotações: 
Suplementaçllo ( + ) 121.378,IO 

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAl)DE - FMS 

811 10.301.0210.2062.0000 COORO. GERAL DO FUNDO MUNICIPAL DE SAOOE 107.807,92 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 1 eOl5 DO 
eos 
999 317 

Assistência flnanoefra da União destinada A complementação ao pagamento dos pisos aalar\als para profla; 
PISO ENFERMAGEM 

812 10.301.0210.2062.0000 COORD. GERAL 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE 13.570,88 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS - PESSOALCIVIL F.R.: 1 eo5 CN) 
805 Assistência financeira da União destinada ê complementação ao pagamento dos pisos salaMis para profi&: 
999 317 PISO ENFERMAGEM 

Artigo 2o. - o crédito a berto na forma do artigo anterior será cober to com recursos 
provenientes de; 

Elroeelo: 

Fontes de Recurso 

Artigo Jo.- Este decr eto e ntra em v igo r na data de sua publicaça.o. 

RIBEIRA DO PIAUI, 31 do outubro do 2023 

ANTONIO LUIZ OE ARAWO COSTA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

872.203.343-20 

ld:089B82A32ABC1717 
PREFEITURA MUN. OE RIBEIRA DO PIAUI 
PRAÇA CEL. JOSÉ BORGES, S/N -CENTRO 
01612604/0001-51 Exerclcio: 2023 

121.378.80 

DECRETO Nº 49 , OE 06 OE NOVEMBRO OE 2023 - LEI N.178 

Resolve: 

Abre no or.,amento vigente crédito adicional 
suplementar e da outras providências 

Artigo l o .- Fica aberto no orçamento vigente , um cré dito adici onal suplementar na 
i mportAncia de R$436 . 000 , 00 distribuidos as seguintes dotações: 
Suplomonlaçlo ( + ) "30.000,00 

02 02 00 SECRETARIA MUN. OE AOMIN. PLAN. E FINANÇAS 

39 04.122.0041 .2039.0000 COORO. GERAL DA SEC. MUN. OE AOMIN. PlAN. E FINANÇ 10.000.00 
3.1.90,04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de lmpos1os 
999 000 Não se aplica 

45 04.122.0041 .2039.0000 COORO. GERAL DA SEC. MUN. DE AOMIN. PLAN. E FINANÇ 70.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 &>O 00 
500 Recursos não Vinculados de lmpos1os 
999 000 Não se aplica 

51 04.122.0041 .2039.0000 COORO. GERAL DA SEC. MUN. DE ADMIN . PLAN. E FINANÇ 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

70.000,00 
F.R.: 1 SOO 00 

500 RocunK>$ não Vinculodos de lmpo$1oo 
999 000 Não se aplic:8 

82 17 .512.0410.1008.0000 CONSTRUIR E EQUIPAR POÇOS E CHAFARIZES 25.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 500 00 
500 Recul'308 nAo Vinculados de Impostos 
999 000 NAoae aplica 

88 17.512.0410.2024.0000 MANUTENÇÃO DE POÇOS E CHAFARIZES 3.000,00 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 SOO 00 
500 Recul'808 não Vineulados de lmpostoe 
999 000 Não se aplica 

02 03 00 SECRETARIA MUN, DE OBRAS PUBLICAS E SERVIÇOS URBANOS 

171 15.452.03712043.0000 SERV. OE LIMPEZA PUBLICA E COLETE DE LIXO 65.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIOICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 NAoae apitai 
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ld:09FEDOBF6C6EB909 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO 
e 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇOS N' 
009/2022, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇO E 
CAPINA (ZONA RURAL), CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO/PI E A EMPRESA 
SERVMAX ENGENHARIA E SERVIÇOS. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNJCIPIAL DE REGENERAÇÃO, Estado do Piauí, inscrita no 

CNPJ Sob o nº 06.554.943/0001-42, com sede na Av. Alberto Leal Nunes, 326 - Centro, Regeneração - PI, 

64490-000, representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Eduardo Alves Carvalho. 

CONTRATADO: SERVMAX ENGENHARIA E SERVIÇOS, CNPJ: 29.482.267/0001-44, sediada na Av. 

Senador Area Leão, n• 02, São Cristóvão, Teresina/PI. 

As partes têm entre si justo e avençado o presente termo aditivo de prorrogação de prazo de vigência, 

vinculado a Tomada de Preços n• 009/2022 - Processo Administrativo n• 106/2022, mediante as cláusulas 

e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

O Prazo de Execução do presente instrumento contratual que se findava em 23 de novembro de 2024 

fica prorrogado até a data de 23 de novembro de 2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA DA FUNDAMENTAÇÃO 

O presente TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO é celebrado com lastro no art. 57, 

inciso II, da Lei Federal n•. 8.666/93 - Lei de Licitações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

Todas as demais cláusulas não especificamente modificadas pelas alterações decorrentes deste termo 

aditivo permanecem em vigor e obrigando as partes conforme originalmente pactuadas. 

E por estarem certas e ajustadas, as partes assinam o presente TERMO DE ADITNO, em 2 

(duas) vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas abaixo transcritas, a todos os presentes. 

Regeneração/PI, 22 de novembro de 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO/PI 
Eduardo Alves Carvalho - Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

SERVMAX ENGENHARIA E SERVIÇOS CNPJ: 29.482.267/0001-44 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1•. ____________ _ 

2•. ____________ _ 

ld:01AB2FED3832868F 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO 
e 

REGENERAcA.o 

A VISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 079/2024 

Objeto: serviço de confecção bolo de aniversário da cidade de Regeneração. As propostas serão 
recebidas no prazo de até 03 dias úteis da data da publicação. As informações e propostas 
deverão ser protocoladas na prefeitura ou e-mail: cplregeneracao@gmail.com 

,oL ITICA NAC IO N,H 

PN~I 

Regeneração/PI, 21 de novembro de 2024 

Felipe Henrique Januário dos Santos 

Agente de Contratação 

ld:0CC55BB02782B9Cl 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE-PI 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Praça Raul da Silva Costa, nº fila. Centro 
Lagoa Alegre-Piauí - CNPJ nº 41.522.327/0001-00 
E-mail: gabinetelagoaalegrepi@hotmail.com 

MINISTtR IO DA 
CULTURA 

CIOVlltNO FIDIIAL 

UNIÃO 1 11:ECONSTIIUCÃO 

RESULTADOS PROVISÓRIOS 

AVALIAÇÃO EDITAIS PNAB 2024 - LAGOA ALEGRE 

LAGOA 
•· ALEGRE 

1- EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024 - PREMIAÇÃO PARA AGENTES 
CULTURAIS COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE 

FOMENTO À CULTURA 

Nº 
(ORDEM DE PROPONENTE PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 
INSCRIÇÃO\ 

1. Robson Ferreira Dos Santos 40 CLASSIFICADO 

2. Elane Ferre ira Cunha 25 CLASSIFICADO 

3. Maria Concebida Do Nascimento DESCLASSIFICADO 
Olivei ra - Não enviou 

documentação 
obrigatória 

4. Raimundo De Sousa Viana Filho 40 CLASSIFICADO 

5. João Da Cruz Filho 25 CLASSIFICADO 

6. Maria Da Conceição Machado 35 CLASSIFICADO 
Fernandes Sousa 

7. Francisco Das Chagas Cunha Alves 25 CLASSIFICADO 

8. Maria Jecilene Oliveira De Carvalho DESCLASSIFICADO 
- Não apresentou 
comprovação cultural 
valida 

9. Tiago Do Canno Coutinho 25 CLASSIFICADO 

10. Jovelita Costa 25 CLASSIFICADO 

li. Genival Araujo Moraes 25 CLASSIFICADO 

12. Elisvaldo Rocha Andrade 30 CLASSIFICADO 

13. Edvaldo Rufino Da Silva 30 CLASSIFICADO 

14. Maria Cláudia Costa Nunes 25 CLASSIFICADO 

15. Tattyelly Maria Araújo Sousa DESCLASSIFICADO 
- Não apresentou 
comprovação cultural 
valida 

16. Antônio Cleudio Nunes Cruz DESCLASSIFICADO 
- Não apresentou 
comprovação cultural 
valida 

17. Antonio Moura Coutinho 25 CLASSIFICADO 

18. José Francisco Moura Coutinho 25 CLASSIFICADO 

19. Antonio Jose Da Costa 25 CLASSIFICADO 

20. Ana Lusia Moura Coutinho 25 CLASSIFICADO 

21. Antonio Luiz Cunha Machado 25 CLASSIFICADO 

22. Jose Luis Nunes Da Silva 25 CLASSIFICADO 

23. Antonio Ivan Coutinho Si lva 25 CLASSIFICADO 
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GABINETE SÃõ "'"ºº' 
• NO CMUIHO DO OHUIVOLVIMIKTO 

PORTARIA Nº 005, DE 23 DE JANEIRO DE 2026. 

"Designa os membros do Comitê de Investimentos do Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de São Braz do 
Piauí." 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO BRAZ DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e com fulcro nas 
disposições da Lei Municipal nº 172/20 17: 

CONSIDERANDO as disposições da Portaria MTP nº 1.467, de 02 de junho de 2022; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar os seguintes membros para compor o Comitê de Investimentos do Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de São Braz do Piauí: 

! - DIEGO PAES LANDIM DA COSTA, CPF nº 036.119.633-48, responsável pela Gestão 
de Recursos do RPPS e Presidente do Comitê de Investimentos; 

II - PEDRO DE SANTANA VILANOV A , CPF nº 454.332.833-72; 

Ili-ALBERTO APARECIDO DE AQUINO PAES LANDIM, CPF oº 184.789.958-70. 

Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

São Braz do Piaul (PJ), 23 de Janeiro de 2026. 

DEBORAH SAYONARA 
SANTOS 
CARDOSO:0513951 ~~09 

Assinado de forma digital por 
DEBORAH SA YONARA 

A.!IJTOS 
CARDOSO:0513951 8309 

DEBORAH SA YONARA SANTOS CARDOSO 
Prefeita Municipal de São Braz do Piauí - PI 

ld:01AB424A15061129 

ESTADO DO PlAUÍ 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE REGENERAÇÃO 

PORTARIA Nº 041/2023A 

REGÊNÊRAêlo 
8101 • 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO-PI, Estado do Piauí, no uso de 
suas atribuições legais, 

Considerando o disposto no Art. 67 da Lei n• 8.666, de 21 de junho de 199, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos; por representante da 
Administração especialmente designado; 

RESOLVE: 

Arl. 1° • Ficam designados os servidores abaixo relacionados para acompanhar e, 

fiscalizar a execução do Contrato Administrativo nv 041/2023A, Contratação de empresa para 
prestação de serviços de execução e assessoria no planejamento, avaliação e monitoramento junto, 
ao programa criança feliz, vinculado a Secretária Municipal de Assistência Social. 

1. Gestor de Contrato: 
LUARA CARLA NUNES DA COSTA 
CPF: 066.191.753-51 

li. Fiscal de Contrato: 
KALYNE BRANDÃO DA SILVA 
CPF: 069.890.323-40 

Ili. Fiscal de Contrato (SUPLENTE) 
PEDRO HENRIQUE DE NEIVA FERNANDES 
CPF: 205.029.467-09 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Regeneração/P[, 05 de janei ro de 2025 

Eduardo Alves Carvalho 

Prefeito Municipal 

ld:10EF3E7619F4100B 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO 
e 

REGENERAÇÁO 
■mr *' 

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇOS N' 
009/2022, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇO E 
CAPINA (ZONA RURAL), CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO/PI E A EMPRESA 
SERVMAX ENGENHARIA E SERVIÇOS. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPIAL DE REGENERAÇÃO, Estado do Piauí, inscrita no 

CNPJ Sob o nº 06.554.943/0001-42, com sede na Av. Alberto Leal Nunes, 326 - Centro, Regeneração - PI, 

64490-000, representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Eduardo Alves Carvalho. 

CONTRATADO: SERVMAX ENGENHARIA E SERVIÇOS, CNPJ: 29.482.267/0001-44, sediada na Av. 

Senador Area Leão, n• 02, São Cristóvão, Teresina/PI. 

As partes têm entre si justo e avençado o presente termo aditivo de prorrogação de prazo de vigência, 

vinculado a Tomada de Preços n• 009/2022 - Processo Administrativo n• 106/2022, mediante as cláusulas 

e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

O Prazo de Execução do presente instrumento contratual que se findava em 23 de novembro de 2025 

fica prorrogado até a data de 23 de novembro de 2026. 

CLÁUSULA SEGUNDA-DA FUNDAMENTAÇÃO 

O presente TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO é celebrado com lastro no art. 57, 

inciso II, da Lei Federal n•. 8.666/93 - Lei de Licitações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

Todas as demais cláusulas não especificamente modificadas pelas alterações decorrentes deste termo 

aditivo permanecem em vigor e obrigando as partes conforme originalmente pactuadas. 

E por estarem certas e ajustadas, as partes assinam o presente TERMO DE ADITIVO, em 2 

(duas) vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas abaixo transcritas, a todos os presentes. 

TESTEMUNHAS: 

Regeneração/PI, 22 de novembro de 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO/PI 
Eduardo Alves Carvalho - Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

SERVMAX ENGENHARIA E SERVIÇOS CNPJ: 29.482.267/0001-44 
CONTRATADA 

1•. --------------

2•. _____________ _ 

23 Anos
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DE FRANCINÓPOLIS – PI, CNPJ: 06.554.919/0001-03, sediada na Praça 

Newton Campelo, n° 193, Centro, CEP: 64.520-000, Francinópolis – PI. 
 
 

CONTRATADA: MACROSERV LTDA, CNPJ nº 29.482.267/0001-44, estabelecia na Rua Cícero Martins, nº 

46, Centro, CEP: 64.520-000, Francinópolis – PI. 

 
Atestamos para os devidos fins, que a empresa supra presta serviços terceirizados, de natureza 

contínua, no âmbito da Administração Pública Municipal, conforme demanda prevista no Edital de 

Pregão Eletrônico n° 019/2021 e Contrato Administrativo nº 096/2022, vigente desde 15 de junho de 

2022, conforme cargos a seguir discriminados: 

Item Categoria 
Profissional 

Descrição das atividades/função Qtd. 

 
 

 
2 

 

 
Motorista de 
veículo leve 

Compreende as atribuições que se destinam a dirigir veículos automotores de 
transporte de passageiros e cargas, para os quais não se exija habilitação em 
categoria superior e conserva-los em perfeitas condições de funcionamento, assim 
como transportar pessoas e materiais; orientar o carregamento de cargas, a fim de 
manter o equilíbrio do veículo e evitar danos aos materiais transportados; orientar 
o descarregamento de cargas; zelar pela segurança de passageiros e/ou cargas; 
fazer pequenos reparos de urgência; executar outras atribuições afins. 44 horas 
semanais. 

 
 

 
2 

 
 

 
3 

 

 
Motorista de 
veículo 
pesado 

Dirigir veículos destinados ao transporte de alunos e cargas; recolher veículos a 
garagem quando concluído o serviço do dia; manter os veículos em perfeitas 
condições de funcionamento; fazer reparos de urgência; zelar pela conservação dos 
veículos, que lhe forem confiados; providenciar no abastecimento de combustível, 
água e lubrificantes; comunicar ao seu superior imediato qualquer anomalia no 
funcionamento dos veículos, executar outras tarefas correlatas. Deverá estar 
habilitado em categoria superior e com Curso Básico exigido por lei emitido por 
instituição reconhecida. 48 horas semanais. 

 
 

 
3 

 
 
 
 

4 

 
 
 

Motorista de 
Ambulância 

Dirigir veículos destinados ao transporte de passageiros, pacientes e cargas; 
recolher veículos a garagem quando concluído o serviço do dia; manter os veículos 
em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de urgência; zelar pela 
conservação dos veículos, que lhe forem confiados; providenciar no abastecimento 
de combustível, água e lubrificantes; comunicar ao seu superior imediato qualquer 
anomalia no funcionamento dos veículos, executar outras tarefas correlatas. 
Deverá estar habilitado em categoria superior e com Curso Básico exigido por lei 
emitido por instituição reconhecida. 48 horas semanais. 

 
 
 
 

1 

 
 
 

6 

 
 

Operador de 
Máquinas 
pesadas 

Operar máquinas pesadas como: motoniveladora, enchedeira (pá carregadeira), 
retroescavadeira e outros veículos pesados; fazer reparos de urgência; zelar pela 
conservação dos veículos, que lhe forem confiados; providenciar no abastecimento 
de combustível, água e lubrificantes; comunicar ao seu superior imediato qualquer 
anomalia no funcionamento dos veículos, executar outras tarefas correlatas. 
Deverá estar habilitado em categoria superior e com Curso Básico exigido por lei 
emitido por instituição reconhecida. 44horas semanais. 

 
 
 

1 

 
Declaramos que o contrato acima citado está sendo executado de forma satisfatória, não existindo 

em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem a conduta da empresa e sua 

responsabilidade com as obrigações assumidas. 

 
Francinópolis (PI), 30 de janeiro de 2026. 

 
Assinado de forma digital por 

ANTONIO LUIZ DANTAS DA 

DA FONSECA:18371051387 

FONSECA:18371051387 Dados: 2026.01.30 14:16:55 

ANTONIO LUIZ DANTAS DA FONSÊCA 
Prefeito de Francinópolis – PI 

 

 

Praça Newton Campelo, n° 193, Centro, CEP: 64520-000, Francinópolis-PI. 
CNPJ: 06.554.919/0001-03 // e-mail: prefeitura@francinopolis.pi,gov.br 

ANTONIO LUIZ DANTAS 
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TERMO ADITIVO N° 033/2023 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 

096/2022, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 

019/2021, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DE 

FRANCINÓPOLIS - PI E A EMPRESA D PINTO DE 

MOURA EIRELI. 

A PREFEITURA DE FRANCINÓPOLIS - PI, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na 

Praça Newton Campelo, n° 193, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n." 06.554.919/0001-03, neste 

ato representada pelo Sr. Paulo César Rodrigues de Morais, Prefeito de Francinópolis - PI, 

brasileiro, solteiro, funcionário público estadual, CPF n" 614.550.163-49 e RG n? 1.099.243-SSP/PI, 

residente e domiciliado nesta cidade, à Praça Antônio Sobrinho, n? 29, Centro, doravante 

denominada CONTRATANTE, e a empresa D PINTO DE MOURA EIRELI, CNPJ n" 

29.482.267/0001-44, estabelecia na Rua Professor Sérgio do Chantal Nunes, n° 406, Centro, CEP: 

64.490-000, Regeneração - PI, Fone (86) 99571-2171, E-mail servmax100@gmail.com. neste ato 

representado pelo Sr. Diego Pinto de Moura, portador do RG n" 2.996.373-SSP/PI e CPF n° 

041.006.253-75, doravante denominada CONTRATADA, resolvem, com fundamento no artigo 57, lI, 

da Lei n° 8.666/93, ADITIVAR o Contrato, celebrado em 15 de junho de 2022, que tem por objeto 

a prestação de serviços terceirizados, de natureza contínua, no âmbito da Administração 

Pública Municipal, firmado com base no Pregão Eletrônico n° 019/2021, o que se faz por meio do 
presente TERMO ADITIVO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

1. Fica prorrogado o prazo de validade do contrato em referéncia pelo periodo de 12 (doze) meses, 

iniciando-se em 15 de junho de 2023 e findando em 15 de junho de 2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA DO ADITAMENTO 

2. Justifica-se a lavratura do presente Termo Aditivo por se tratar de serviços contínuos, necessários 

à prestação de serviços públicos de qualidade à população municipal, bem como pelo fato de estarem 

sendo executados de forma satisfatória, atendendo integralmente às necessidades do municipio. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 
3. Ficam inteiramente ratificadas, em todas os seus termos, cláusulas e condiçôes, as disposições 

contratuais originais no que não tiverem sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente 

termo, que fica fazendo parte integrante e inseparável do contrato original. 

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

4. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicação 

de resumo deste Termo Aditivo na imprensa oficial do Município. 

Praça Ncwton Campelo, n° 193, Centro, CEP: 64520-000, Francinópolis-Pl. 
CNPJ: 06.554.91910001-03 Ii e-rnail: prefeitura@francinopolis.pi.gov.br 

Te!.: (89) 3472 1120 I 3472 1180 



.• 
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CLÁUSULA QUINTA - DO FORO 

5. Fica eleito o Foro da Comarca de Elesbão Veloso - PI, para dirimir questões oriundas deste 

Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo em duas vias de igual 

valor e teor, que vai assinado por todos, juntamente com as testemunhas. 

Francinópolis - PI, 14 de junho de 2023. 

DE MORAIS:61455016349 
MORAIS:614SS01634 Dados: 2023.06.1512:04:21 
9 ·03·00· 

PAULO CESAR 
RODRIGUES DE 

Assinado de forma digital por 
PAULO CESAR RODRIGUES 

Assinado de forma 
SERVMAX digital porSERVMAX 
L TDA:29482 ~!DA:294822670001 

267000144 ~;~~~~;~;::::15 

Paulo César Rodrigues de Morais 
Prefeito de Francinópolis - PI 

CONTRATANTE 

Diego Pinto de Moura 
Representante Legal 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS (dispensadas em caso de assinatura eletrõnica): 

NOME: 

CPF: 

NOME: 

CPF: 

. , 

Praça Newton Campelo, n° 193, Centro; CEP: 64520-000, Francinópolis-Pl. 
CNP 1: 06.554.919/0001-03 Ii e-mail: prefeitura@francinopolis.pi.gov.br 

Tel.: (89) 347? 1120/3472 1180 
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PREFEITURA MUNIC. DE MANOEL EMIDIO 
PRAÇA 5AO FELIX, NO' 11 
06~125JOOO1"O 

DECRETO N° 23 • DE 02 DE MAIO DE 2023 • LEI N.637 

02 09 02 F.M.I\.S.-RJMX)MUNlCIPALDEASSlSttNciASOCW. 
tose 08.242.05&1.20115.0000 $CRVIÇOS SOCIAL -.3.000.00 

3.3.QCI.48.00 OUTROSAUxl.Jos FlNANCEIROSAF'6SSOMFIStCAS F.R. Grupo: 1 660 ().4 
&&l T,*",fertnc:i.d8 R~doFundoNlldon" deAlli,ttncitI SodIII-FNAS 
QQ!íI 000 NfI)"~ 

02 OA 03 F.M.J.·FUNOQUUNtaPAl..D.4.JlJVENllJOE 

1225 00.2043.0188.216&.0000 
3.3.00.36.00 
660 
••• 000 

AfENC,J.OA CRiANÇA E N:)ADOlESCENTE -10.000,00 
OlImOSSERVICOSDETERCERQS-PESSO.tI.FIsK:A F,R. GI\ij)O: 1 660 0,( 
Trat'IlIf.r6nci. de Rectnca do Fuodo Nar,;iona! d. Aa&if,I&nr-.i.ft Soci.tl- FNAS 
N!0688pIQ 

1268 lB.544.042G.2I3G.OOOO 
3.3.90:30.00 
500 
••• 000 

OESENVOl VIMENTO M4B1ENTH.. 
fMTEAlftLOECGiSl.M> 
RecurtOt nAo Vlnc\Jtaóot de ~m 
Nao •• pIca 

-8.000,00 
F.R. Grupo: t 500 00 

121l 1e.~ 042(;.2137.0000 
3.3.90.30.00 
500 
••• 000 

OESENVCl.VlMENTOANBIENTH.. 
w,TE.RIAL. DE CONSUMO 
RewrIoI nIo VinetJIados de ~to& 
NIo"," 

-6.000.00 
F.R GnIPO: 1 soa 00 

02 11 00 UNIOAOEWSTADESAlXlE·HOSATALOEPEQUENOPORTEOE •••. E. 

1284 10.3020210.2133.0000 
3.1 se.saco .,. 
••• 000 

AS&STENCIA MEDICA E HOSPrTAlAA ·30.000,00 
OESPESASCEEXERCb:lSANfERK)R[S F.R.~: 1 821 02 
T~lndat Fundo a Fundo de RK~ do SUS pr~t •• do Goo4mo Es.WduoI 
N~tctal)lca 

02 14 02 F.M.C.-FUNOOMLNICIPALDECUln..RA. 
1404 13.3;2.033&.2080.0000 Ar;kJcu.TURAL 

3.3,90.30.00 UAlERW.OECXlNSI.A4O 
500 R~nIo~de~ 
!$O 000 NIo •• apIee 

~10.000.00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

14QCIJ 13.392.03lEI.2140.0000 
3.1.90.11.00 
soe 
••• 000 

At;NJ CUlTURAL 
VEHCtMENTOS e VN4TAGEHS FIXAS - PESSOIIl CIVL 
~ nIo Vn:ufadua de ImpoI;tl,. 
NioHapIIça 

-25.000,00 
F.R. Grupo: 1 soa 00 

Anullçllo( -} -838.00D.00 

DECRETO N° 23 • DE 02 DE MAIO DE 2023 • LEI N.637 
Artiqo 30.~ Este decreto entra em vlqor na data de sua pubã tcaçâo , 

CLAUDIA MARIA DE JESUS 
PIRES MEOEIROS 
PREFEITA MUNICIPAl. 

Id:OSD4F782B4B1642B 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 033/2023 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 096/2022, REFERENTE AO 
PREGÃO ELETRÔNICO N· 019/2021. OBJETO DO ADITIVO: Alterar o prazo de 
validade do contrato em referência pelo período de 12 (doze) meses. iniciando- se em 15 
de junho de 2023 e findando em 15 de junho de 2024. com fundamento no Art. 57. lI, 
da Lei n? 8.666/93. CONTRATANTE: Prefeitura de Francinópolis - Pl. CONTRATADA: 
D PINTO DE MOURA EIREU. CNPJ: 29.482.267/0001·44. OBJETO DO CONTRATO: 
Prestação de serviços terceirizados, de natureza contínua. no âmbito da Administração 
PUblica Municipal. ASSINATURA DO CONTRATO: 15/06/2022. ASSINATURA DO 
ADITlVO: 14/06/2023. 

Paulo Céoar Rodrigue. de Morai. 
Prefeito de Francinópolis - PI 

CONTRATANTE 

Diego Pinto de Moura 
Representante Legal 

CONTRATADA 

Id:07383CFB123B6337 

li 
ESPERANTlNA 
I".'" IUIC'UL __ --.111 _ 

GOVERNO DO ESTADO DO PlAul 
REFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA 

CNPJ N° 06.554.17410001-82 

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITNO 
AO CONTRATO n" 08312022 

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO N° 0912022 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO ESPERANTINAlPI • CNPJ nO 06.554.174/0001-82. 
CONTRATADA: NACIONAL PAX - SERVIÇOS PÓSTUMOS LIDA, CNPJ sob o n° 
30.368.334/0001·83. OBJETO: A) O presente aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência deste contrato por mais 07 (Sele) meses ou até o término dos quantitativos e lou a 
conclusão de novo procedimento licitatôrio, o que ocorrer primeiro. contados a partir da data de 
assinatura, nos termos do art. 57, § 1· da Lei 8.666/93. B) O presente lenno aditivo acresceu ao 
objeto contratual conforme tabela anexada, o percentual de 25, % (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do contrato, ou seja, o valor total de R$: 58.199,00 (cinquenta e oito mil cento e 
noventa e nove reais), nos termos do art 65, I, § 1" da Lei 8.666/93. DATA: 13/0612023. 
SIGNATÁRIOS: NANÁRIA DO NASCIMENTO ALVES SAMPAIO, inscrito no CPF n" 
420.980.923·34 pela contratante, c o Sr. Kennedy Wanderson Vanderlei Machado, CPF sob O nO 
062.263.353·86, pela contatada 

Id:0471B20A57276S47 
j 

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE ESPERANTINA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° O 11/20231PME. 

Objeto: Locação de estrutura para realização de eventos (São João da Esperança) 
no município de Esperantina ·PI, conforme Termo de Referência. Tipo: Menor 
Preço. Acolhimento das propostas até: 11/0712023 às 09bOOmin. Abertura das 
propostas: 1110712023 às 09bOOmin. . Disputa de lances: 11/0712023 às 09b 
30min. horário de BraslliaIDF • Local: www.bll.org.br. Informações: CPL da PME 
- Rua Vereador Ramos, 746 - Centro emEsperantina, e no site: www.tce.gov.br 

Bsperantina-Pl, 27 de Junho de 2023. 
Marilia Aguiar Rodrigues 

PregoeiralPME 

Id:0471B20A5727654F 
.••.... - ..•. 

" PREFEITURA MUNICIPAL ESPERANTINA-PI 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Tomada de Precos N° 03/2023 
Objeto: Contratação de empresa para a construção de 
bases para reservatórios e perfuração de poços tubulares 
no município de Esperantina-PI. Data da Abertura: 
13/07/2023 às 08:30 h. Local: Pref. Municipal- sala da 
C.P L. Rua Vereador Ramos, 746 -Centro - Esperantina­ 
PI. V. Estimado: R$ 1.445.090,47. Fonte de Recurso: 
Recursos Próprios / Outros Recursos. Edital: A 
disposição dos interessados no endereço supra, no 
horário de 8:00 as 12:00h. Contato: (86) 98402887. 

Esperantina (PI), 27 de Junho de 2023. 
Marilia Aguiar Rodrigues 

Presidente da CPL. 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova documental dos atos municipais 



411g y + 4 :70€
3 0
á. tY .O

F;;Vlbi'!tópolis
Terra de g ente feliz

TERMO ADITIVO N' 040/2024

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'

096/2022, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N'

019/2021, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DE
FRANCINÓPOLIS – PI E A EMPRESA D PINTO DE

MOURA EIRELI.

A PREFEITURA DE FRANCINÓPOLIS - PI, Pessoa Juridica de Direito Público Interno, com sede na

Praça Newton Campelo, n' 193, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n.' C)6.554.919/000 1-03, neste

ato representada pelo Sr. Paulo César Rodrigues de Morais, Prefeito de Francinópolis – PI,

brasileiro, solteiro, funcionário público estadual, CPF n'’ 614.550.163-49 e RG n'’ 1.099.243-SSP/PI,

residente e domiciliado nesta cidade, à Praça Antônio Sobrinho, n' 29, Centro, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa D PINTO DE MOURA EIRELI, CNPJ n'
29.482.267/0001-44, estabelecia na Rua Professor Sérgio do Chantal Nunes, n'’ 406, Centro, CEP:

64.490-000, Regeneração – PI, Fone (86) 99571-2171, E-mail servmaxlO@gmail.com, neste ato

representado pelo Sr. Diego Pinto de Moura, portador do RG n' 2.996,373-SSP/PI e CPF n'
041.006.253-75, doravante denominada CONTRATADA, resolvem, com fundamento no artigo 57, II,

da Lei nc’ 8.666/93, ADITIVAR o Contrato, celebrado em 15 de junho de 2022, que tem por objeto

a prestação de serviços terceirizados, de natureza contínua, no âmbito da Administração

Pública Municipal, firmado com base no Pregão Eletrônico n'’ 019/202 1, o que se faz por meio do

presente TERMO ADITIVO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

1. Fica prorrogado o prazo de validade do contrato em referência pelo período de 12 (doze) meses,

iniciando-se em 15 de junho de 2024 e findando em 15 de junho de 2025.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA DO ADITAMENTO

2. Justifica-se a lavratura do presente Termo Aditivo por se tratar de serviços contínuos, necessários

à prestação de serviços públicos de qualidade à população municipal, bem como pelo fato de estarem

sendo executados de forma satisfatória, atendendo integralmente às necessidades do município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

3. Ficam inteiramente ratificadas, em todas os seus termos, cláusulas e condições, as disposições

contratuais originais no que não tiverem sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente

termo, que fica fazendo parte integrante e inseparável do contrato original.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

4. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicação

de resumo deste Termo Aditivo na imprensa oficial do Município.

Praça Newton Campelo, n'’ 193, Centro, CEP: 64520.-000, Francinópolis-pr.
CNPJ: 06.554.9 1 9/0001-03 // e-mail: prefeitura@francinopolis.pi,gov.br

Tel.: (89) 99924-0452
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CLÁUSULA QUINTA - DO FORO

5. Fica eleito o Foro da Comarca de Elesbão Veloso – PI, para dirimir questões oriundas deste

Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo em duas vias de igual

valor e teor, que vai assinado por todos, juntamente com as testemunhas.

Francinópolis – PI, 11 de junho de 2024.

DIEGO ::::aI poor :1:3a
PINTO DE PINTODE

MOURA:041006253
MOURA:04 75

100625375 P::1:?ij?á;€:„11

Diego Pinto de Moura
Representante Legal

CONTRATADA

PAULO CESAR Assinado de forma digital por

RODRIGUES DE 70&PIS:?f5RS:?6D3RJ:UES DE

MORAIS:61 455016349 Dados: 2024.06.1 1 08:19:52 -03’00'

Paulo César Rodrigues de Morais
Prefeito de Francinópolis – PI

CONTRATANTE

TE;STEMIUNHAS (dispensadas em caso de assinatura eletrõnical :

NOME:

CPF:

NOME:

CPF:

Praça Newton Campelo, n' 193, Centro, CEP: 64520-000, Francinópolis-PI
CNPJ : 06.554.9 19/0001 -03 // e-mail : prefeitura(?i2ftancinopolis.pi,gov.br

Tel.: (89) 99924-0452
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Id:0738449ED9480D36
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EDiTAb Dn ciTAÇÃo - RaOUbARiZAÇÀO rUXDIÁRiA

BDrrAL N' 84/2024
uuNrctPro DZ ?rRrPURr

NATURBZA: Regularização Fundiária Urbana de Terreno Foreiro ao Patrimônio
Municipal localizado Rua Cel. Antônio Coelho n' 1774 Bairro: Ytacoatiara CEP: 64.260
000, Zona Urbana, Piripiri-PI, Inscrição Municipal n'. 01.01.139.0220.01

RWJBRBRTE: MARIA DB FATIMA ARAUJO SAMPAIO

PRAZO: 30 (trinta) dias.

O&inTO: CITAC,’Ao DE PosSÍVEIS INTERESSADOS no terreno fareiro aa PatrimÓnIO

Municipal, Rua Cel. Antônio Coelho n'’ 1774 Bairro: Ytacoatiara CEP: 64.260..000, Zona
Urbana, Piripiri-PI, Inscrição Municipal n'. 01.01,139.0220.01 para no PRAZO de (30)
TRINTA DIAS, a contar da PUBLICAÇÃO no Diario Oficial dos Municipios, contestar,
querendo, a pos8e do Autor, e, não o fazendo serão tidos como verdadeiros os fatos
alegados pelo autor do Requerimento Admini8Uativo n'. 15.134/2022, o que ocorrerá
com supedãnco no Decreto Municipal n'. 1.373/2017 de 08 de março de 2017 e 1,,ei

Municipal n'. 825/2015, de 14 de Julho de 2015.

Piripiri.PI, 16 de junho 2024.

Secretário Municipal de Administração

Id:09FECF8F945COEA9

irs:)}lpoli$

EXTRATO DE TERMO ADiTrvo N' 039/2024

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N'’ 075/2021,
RErnRnNTE AO PRECÃO ©LZTRÔNiCO N' o08/202r. ow 8TO DO ADiTiVO:
Alterar o prazo de validade do contrato em referência pelo período de 12 (doze) m,’ses,

iniciando-se em 24/06/2024 e findando em 24/06/2025, com fundarnento no ar-tlf,o

57, II, da Lei n' 8.666/93. CONTRATANTE: Prefeitura de Francinópolis - Pl,

CONTRATADA: RL EMPREENDIMENTOS E SERVI(,'OS LTDA. CNPJ:
15.183.027/0001-34. OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de locação de
veiculos para atender as necessidades do municipio de Francinópolis - Pl. ASSINATURA

DO CONTRATO: 24/06/202 1. ASSiNATURA DO ADITIVO: 11/06/2024,

Renato Peneira de Assunção Faria8
Representante t2gal

C'ON TRATADA

Paulo César Rodrigues de Morais
Prefeito de Francinópolis - Pl

CONTRATANTE

Id:OE289FF8ACFAODFJ3

63polis

AViSO D8 LicrrAÇÃO
MODALUDADE - PREGÃO ELETRÔNICO N' 009/2024

TIPO: Menor preço. OBJETO: Registro de preços para contratação
de empresa especializada para prestação de seIviÇOS funcráIios
para atender à demanda da Secretaria de Assistência Social do
Município de Francinópolis – PI. DATA DA ABERTURA:
27/06/2024. HORÁRIO: 08:30 horas. RETIRADA DO EDITAI,; O
Edital poderá ser obtido gratuitamente, junto à Comissão
Permanente de Licitação, na sede da Prefeitura, localizada na Praça
Newton Campelo, n'’ 193, Centro, por meio digital, bem como pela
internet, através dos endereços eletrônicos !çe..pi.qou. br,
tuww.portaldecorLtnraspublicas, corri. br, MdrLoILo!!get,992,!?!7.slç.e,
ou trarLsparerLCla,'.,frartcinopolis . pEgo W 1 INFORMAÇÕ$$: pelo e
rnail frartcirto,poLtscpl(ciputLook.conl.

Rosa Maria Norberta da Silva
Pregoeira

.diarioficialdosmunicipios.
A divulgação virtual dos atos municipais

Id:089B8A1736D20EB2
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 040/2024

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 096/2022, REFERENTE AO PREGÃO
ELETRÔNICO N' 019/2021. OBJETO DO ADITIVO: Alterar o prazo de validade do

contrato eIn referêlrcia pelo 1)eric)do de -1 2 (doze) meses, i11iciando..se em 15 de junho de

2024 e findírndo I'nl 15 de jrlrlllo (It' 20’.25, coin fundamento no Art. 57, II, da Lei Il
8.666/93 . CONTRATANTE: Illcí(';tUI'it tlc l?luI',ÇillÓI)tjjis -- P 1 . CONTRATADA: D PINTO
DE MOURA EIREI,1. CNPJ: 29.482.26'7/000 1 -44 . OBJETO DO CONTRATO: Prestação
de serviços terceirizados, de natureza continua, no âmbito da Adnrinistração Pública
Municipal. ASSINATURA DO CONTRATO: 15/06/2022. ASSINATURA DO ADITIVO:
11/06/2024

Paulo Cé8ar Rodrigues de Morais
Prefeito de Francinópolis – PI

CONTRATANTE

Diego Pinto de Moura
Representante Legal

CONTRATADA

Id:089B8A1736D20C22
ESTADO DO PIAUI

PREFEITURA MUNICiPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Construindo um futuro melhor

CEHriDÃO

Certifico que ajs) empresa[s}: V M de Oliveira Peças para Maquinas -ME, CNPJ n' 27.613.853/0001-
44, manifestou interesse e apresentou proposta e documentos, referente ao aviso de dispensa nc’

016/2024, c\lio objeto é a aquisição de bo:nba hidráulica para í'arrcgadeira, publicado no Dlálio
Oficial dos M unicipil)s(waw .diaHolicialdosIn\lllicipios.')rg) de 30/05/ '2024 , edição VIX\iX. pág. 542
A proposta foi apresentada no valor de R$ 28.046,66 1Unte e oito ll'.iI, quarenta e seis reais e sessenta
e seis centavos). Certifico ainda que, os valores estão em confürnlidade coin os de mercado, beIn

como, os documentos apresentados atendeln ao que foi exigido. São João do Arraial (PI)

10/06/2024.Gkelcia de Sousa, Agente de contratação.

[k>axren© udn 8do diMwn te

\4 Glza04D€souSA

Data: 11/06/2024 OêÉg:3143ee
Veliílqut' em nltpu//valld«.iII.Boy.Dr

gwb

Id:OB621507FIE60C28
ESTADO DO PiAUÍ

Prefeitura Municipal
Gabinete da Prefeita

k'_ São João.M 'A do Arraial
(:onstrtütrdo tIll+ futuro n\etttor

Extrato de contrato. Processo Administrativo n'’. 016/2024.
Modalidade: Dispensa (art. 75, inc. II da Lei 14.133/21
alterações). Objetq: aquisição de bomba hidráulica para
carregadeira. Contratante: Município de São João do Arraial–PI,
CNPJ n' 0 1.612.609/0001-84 . Contratado: V M de Oliveira Peças
para Maquinas -ME, CNPJ n'’ 27,613.855/0001-44, Valor: R$
28.046,66 (vinte e oito mil, quarenta e seis reais e sessenta e seis
centavos). Data da assinatura do contrato: 10/06/2024. Fonte

Vilma Lima, Prefeita Municipal e representante da contratada,

e

de Recursos: PPM/ ICMS /TRIBUTOS. Signatários: Benedita

Assinado de forma digital por

BENED:TAVILMA 'ENED:TAV'L~'A
LIMA:4462 1 876368

LIMA:44621 876368 Dados: 2024,06.11 10:07:34
-03'00'
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TERMO ADITIVO Nº 019/2025

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 096/2022,

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021,

CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DE FRANCINÓPOLIS

- PIE A EMPRESA D PINTO DE MOURA EIRELI.

A PREFEITURA DE FRANCINÓPOLIS - PI, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça

Newton Campelo, nº 193, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 06.554.919/0001-03, neste ato

representada pelo Sr. Antonio Luiz Dantas da Fonsêca, Prefeito de Francinópolis - PI, portador do

CPF/MF nº 183.710.513-87, residente e domiciliado nesta cidade, à Praça Antônio Sobrinho, nº 29, Centro,

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa MACROSERV LTDA, CNPJ nº 29.482.267/0001-44,

estabelecia na Rua Cícero Martins, nº 46, Centro, CEP: 64.520-000, Francinópolis - PI, Fone (86) 99571-

2171, E-mail macroserv730 gmail.com, neste ato representado pelo Sr. Daniel Rodrigues Lima, portador

do CPF nº 079.307.603-08, doravante denominada CONTRATADA, resolvem, com fundamento no artigo

57, II, da Lei nº 8.666/93, ADITIVAR o Contrato, celebrado em 15 de junho de 2022, que tem por objeto

a prestação de serviços terceirizados, de natureza contínua, no âmbito da Administração Pública
Municipal, firmado com base no Pregão Eletrônico nº 019/2021, o que se faz por meio do presente

TERMO ADITIVO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

1. Fica prorrogado o prazo de validade do contrato em referência pelo período de 12 (doze) meses, iniciando-

se em 15 de junho de 2025 e findando em 15 de junho de 2026.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA DO ADITAMENTO

2. Justifica-se a lavratura do presente Termo Aditivo por se tratar de serviços contínuos, necessários à

prestação de serviços públicos de qualidade à população municipal, bem como pelo fato de estarem sendo

executados de forma satisfatória, atendendo integralmente às necessidades do município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

3. Ficam inteiramente ratificadas, em todas os seus termos, cláusulas e condições, as disposições

contratuais originais no que não tiverem sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente termo,

que fica fazendo parte integrante e inseparável do contrato original.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

4. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicação de

resumo deste Termo Aditivo na imprensa oficial do Município.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO

s. Fica eleito o Foro da Comarca de Elesbão Veloso - PI, para dirimir questões oriundas deste Contrato,

com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Praça Newton Campelo, nº 193, Centro, CEP: 64520-000, Francinópolis-PI.
CNPJ: 06.554.919/0001-03 // e-mail: prefeitura Mfrancinopolis.pi.gov.br
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E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo em duas vias de igual valor

e teor, que vai assinado por todos, juntamente com as testemunhas.

A

e 1

Antonio Luiz Dantas da Fonsêca
Prefeito de Francinópolis - PI

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS (dispensadas em caso de assinatura

Francinópolis — PI, 13 de junho de 2025.

DANIEL |, Assinadodeforma
RODRIGUES Róbrigues
LIMA:07930. UMaSTaoTéq0s
7603084 144530 mor

Daniel Rodrigues Lima
Representante Legal

CONTRATADA

eletrônica):

NOME:

CPF:

NOME:

CPF:

Praça Newton Campelo, nº 193, Centro, CEP: 64520-000, Francinópolis-PI.
CNPJ: 06.554.919/0001-03 // e-mail: prefeituramfrancinopolis.pigov.br
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1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 032/2074

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 SRP

Por esta msirumento, à MUNICÍPIO DE FRANCINÓPOLIS - PI, pessoa jurídica de direito pú

interna, insertro nó UNBI/MF 06.554.919/0001-03, cos sede na Praça Newton Campelo, nº

193, Centro, Francinôpolis — PL, neste ato Reprosontada pelo Profisto. Br, Antonio Luiz Dantas

da Fonsica. Profíeiio de Francinôpelix — PL, portador do CPE /ME nº 183.710.513-87, doravante

denominaim ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa ALFA CONSTRUCOES E TRANSPORTES

LTDA, inscrita no CNPJ nº 27,070.451/0001-51, com sede na Rua Raul Barbosa, nº 650, Contra,

CEP; 64720-000, Socorro do Pisul — Pl, Fon: 186)  99420-1530, E-mail:

pescirangporcisdgnai. com. neste ato representado pelo Sr. Abílio Rodrigues

or do Crê nº 344 08209, doravante Genomir FORNECEDOR, em

32, de 1º de Abril de à

Teo à Ata de Regluiry de Preços nº 022/2074, ariaIseri des
observância as art. 84, da Lei nº 14. 021, e demais legislações aplicáveis,

resolveni celebrar à presente Termo Ac
us cláusolas e condições a megueio emuncisdme:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

OQ presente termo di tem por obje 2 prorrogação do preso de vigéncia da Alu-de Regpstro

de Preçem nº UaZ A, por LA meses, 9 partir de 1770
: Po

jAUAS a 17/06) 5, confirme previsto

na tom 3.1 de Am

CLÁUSULA SEGUNDA — DA RATIFICAÇÃO

à mantidas é ravificadas as demais cláusulas e condições da Ata de Registo de Preços

Dest do preso legal, corntá à providenciará à publicação

de resumo deste Termo Aditivo na imprensa oficial do Municipio

neinópolis — PI, 10 Re junho de 2025

Abilio R

o

id:OLAB388FF5543148

+ Prancinópolis
ae casa”

o
1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 023/2024

PREGÃO EBLETRÓNICO Nº 006/2024 SRP

ridica de direito p Eq+= o MUNICÍPIO DE FRANCINÓPOLIS — PI, posses)
no CNPUZME 06 554.4 oz, com sede na Praça Noston Campelo, nº

pelas Pre à. Sr, Antonio Luiz Dantas

de CPE/ME nº 122.710.513-87, doravante

| LS FRODUTOS E SERVICOS VIDA, C=PJ

ne 1046 tecia a

tica, CEP; 74,3

inôpelis = PE nest
ôpolio — PL, por

ÓRGÃO GERENCIADOR é & cu
10001-44, Inmericão E

3 Sadi3
nir, Serava A, poesia

3 Freitas Sales, ;: SBB,

vis FORNECEDOR, em observância ao art. 84, da Let nº 14.158, de 1” de

risk aplicaveis, resolverAbri À
de Reguevos de

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O pre ” Ê pos

cláusulas é Regisuro de Preços

presente ternas

CLÂUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Den ão prazo legal, contado de sua asmnátura, O CONTRATANTE 7

de resurmo desta Termo pensa sficial do Municipio

Erancinópalis — PÉ, 10 de junho de 2025.

Prefe
Rodrigo de Freitas Sales

Representante Legal
necedor

A prova do
Diário Oficial dos Municípios

cumental dos atos municipais

Id:'O1AB388FF5543150

z Prefeitura de , ” É
Francinópoalis

Veras, pd

1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 024/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2074 SRP

Por cate listramento, o MUNICÍPIO DE FRANCINÓPOLIS — PT, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrito no CNRJ/MY 06.854.919/0001-03, com sede na Praça Newton Compela, nº

143, Centro, Fresclnópels — PI, neste ato Reprosentnda pela Prefeito, Sr. Antonto Luiz Dentas

da Fonsêes, Prefeito de Francinópelis'— PI, portador do CPF/ME nº 183.710,51 87, doravante

denominada ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa ESMIRNA TRANSPORTES DE

PASSAGEIROS LTDA, CNPJ nº 02.321,416/0001-37, Insorição Estadual] nº 19.590.140-L,

setabelocia na Rua Roseli Vasconcelos Mendes, S/N, Quadra GO; Lote 011, Beira Rio, CÉP:

6ao7s-ses, Teresina - Pl Fone: (86) poasdozs, E-mail esmichaiucDemellcom  /
“ADA, neste ato representaita pelo4 éiêeamipeninademalcom doravante denominada CONTRA

Sr. Antonio Agineido de Carvalho Meio. portador do CRF nº 746.745.3567-01, doravante

denominada FORNECEDOR, em: observância-so art. 84, da-Leinº 14.133, de 1º de atilde 2021,

é demais legislações apticáveis, resolvem celebrar o presente Termo Adios Ata de Registra de

fireços-nº 024/2024, medíanite-as cláusulas e condições a seguir exrunciadis:
a

CLÁUSULA FRIMEIRA —-DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigíncia-da Ata de Registro

de Preços 1º UES/A04S, por VE mesea, 4 partir de 14/0 sagas a 14/06/2026, conforms previsto

e Pes 5.1 da Ata de Registro de Preços.

CLÁVEULA SEGUNDA — DA RATIFICAÇÃO

Ficam mantidas e ratificades ax demais cláusulas é condições da Ata de Registo de Preços

erlginária, ras «ue não controríem o presente term asiibirer

CLÁUSULA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO
Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, O CONTRATANTE providenciará a publicação

de resumo deste Termó Astitiva na ioprensa ófictal da Municipio

Francinópots — Pt, 10 degunho de 2004.

Antonto Aginelso de Carvalho Melo
Representante Legal

Fomecedor

|d:12527A3457CC35F3
Profoltura de
Francinópolis

nte
AVISO DE Li CITAÇÃO

MODALIDADE - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025
EPURUCAÇI

TIPO: Menor preço. OBJETO: Regintro de preços para contratação de serviços de
preparação e fornecimento de lanches para atender à demanda das secretárias do

pusicípio de Francinópoiis = PL DATA DA ABERTURA: 07/07/2025. HORÁRIO: 08:50

Horas. RETIRADA DO EDITAL: O Edital poderá ser obtido gratultemente, jumo à

Comissiy Permanente de Licitação, na sede da Prefeitura, tocalicada na Praça Newion,
á 1 nº 193, Centro, por meio digital, tera como pela internet, através dos eridereços

1 os fe pigou br, uns portalde compraspúblicas cormbr, françinapolis pi gou brísiie.

[rei sngrencia frncinopotis pé gou br INFOR ES pelo email
ticitacaolrancirpolisafotmadi cor.

Rosa Maria Norberta da Silva
Pregoeira

Id: 0E28ASCB3F2E3606
Profeitura de , =
Francinópolis

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 019/2025

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 055/ 2022, REFERENTE AO PREGÃO

ELETRÓNICO Nº 019/2021. OBJETO DO ADITIVO: Alterar o prazo de validade do

contrato em referência pelo periodo de 12 (doze) meses, iniciando-se em 15 de junho de

“uvas e findando em IS de junho de 20246, com fundamento no Art. 57, 1, da Lei nº

8656/93. CONTRATANTE: Prefiitura de Froncinópolis - PL, CONTRATADA:

MACROSURYV LIDA. CNPJ: 29.482 .267 /WU0I-44. OBJETO DO CONTRATO: Prestação

de serviços terceirizados, de natureza contínua, no âmbito da Administração Pública
inal. ASSINATURA DO CONTRATO: 15/06/2042. ASBINATURA DO ADITIVO:
[BORG

Antonio Luiz Dentas da Fonsêca
Prefeito de Francinópolis — PI

CONTRATANTE

Daniei Rodrigues de Lima
Representante Legal

CONTRATADA



 
 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DE FRANCINÓPOLIS – PI, CNPJ: 06.554.919/0001-03, sediada na Praça 

Newton Campelo, n° 193, Centro, CEP: 64.520-000, Francinópolis – PI. 
 
 

CONTRATADA: MACROSERV LTDA, CNPJ nº 29.482.267/0001-44, estabelecia na Rua Cícero Martins, nº 

46, Centro, CEP: 64.520-000, Francinópolis – PI. 

 
Atestamos para os devidos fins, que a empresa supra presta serviços terceirizados, de natureza 

contínua, no âmbito da Administração Pública Municipal, conforme demanda prevista no Edital de 

Pregão Eletrônico n° 019/2021 e Contrato Administrativo nº 090/2023, vigente desde 12 de maio de 

2023, conforme cargos a seguir discriminados: 

Item 
Categoria 

Profissional 
Descrição das atividades/função 

Qtd. 

 
 

 
1 

 
 

 
Eletricista 

predial 

Montar, reparar, testar e efetuar manutenção de instalações elétricas e de câmeras 
de segurança; manter e conservar em condições de uso ferramentas e equipamentos 
utilizados; atuar na construção, manutenção, conservação e recuperação do 
patrimônio público; montar, testar e manter instalações elétricas e similares. 
Acompanhamento e fiscalização de instalações de prédios em construção ou reforma, 
instalador de reparador de equipamento de força, auxiliar de conservação de obras 
civis, trabalhador na conservação e manutenção de prédios e edificações, auxiliar 
técnico de linhas de transmissão, manutenção de linhas telefônicas; executar outras 
atividades compatíveis com as atribuições do cargo. 44 horas semanais. 

 
 

 
1 

 

 
2 

 

 
Motorista de 
veículo leve 

Compreende as atribuições que se destinam a dirigir veículos automotores de 
transporte de passageiros e cargas, para os quais não se exija habilitação em 
categoria superior e conserva-los em perfeitas condições de funcionamento, assim 
como transportar pessoas e materiais; orientar o carregamento de cargas, a fim de 
manter o equilíbrio do veículo e evitar danos aos materiais transportados; orientar o 
descarregamento de cargas; zelar pela segurança de passageiros e/ou cargas; fazer 
pequenos reparos de urgência; executar outras atribuições afins. 44 horas semanais. 

 

 
2 

 
 

 
4 

 

 
Motorista de 
Ambulância. 

Dirigir veículos destinados ao transporte de passageiros, pacientes e cargas; recolher 
veículos a garagem quando concluído o serviço do dia; manter os veículos em perfeitas 
condições de funcionamento; fazer reparos de urgência; zelar pela conservação dos 
veículos, que lhe forem confiados; providenciar no abastecimento de combustível, 
água e lubrificantes; comunicar ao seu superior imediato qualquer anomalia no 
funcionamento dos veículos, executar outras tarefas correlatas. Deverá estar 
habilitado em categoria superior e com Curso Básico exigido por lei emitido por 
instituição reconhecida. 48 horas semanais. 

 
 

 
2 

 
5 

Mecânico de 
máquinas 
pesadas 

Mecânico de veículos pesados como motoniveladora, enchedeira (pá carregadeira), 
retroescavadeira, carro pipa, caçamba, tratores, mecânica de veículos automotores 
em geral; executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo. Deverá 
estar habilitado em categoria superior e com Curso Básico emitido por instituição 
reconhecida. 44horas semanais. 

 
1 

 

 
6 

 
Operador de 

Máquinas 
pesadas 

Operar máquinas pesadas como: motoniveladora, enchedeira (pá carregadeira), 
retroescavadeira e outros veículos pesados; fazer reparos de urgência; zelar pela 
conservação dos veículos, que lhe forem confiados; providenciar no abastecimento de 
combustível, água e lubrificantes; comunicar ao seu superior imediato qualquer 
anomalia no funcionamento dos veículos, executar outras tarefas correlatas. Deverá 
estar habilitado em categoria superior e com Curso Básico exigido por lei emitido por 
instituição reconhecida. 44horas semanais. 

 

 
2 

 
Declaramos que o contrato acima citado está sendo executado de forma satisfatória, não existindo 

em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem a conduta da empresa e sua 

responsabilidade com as obrigações assumidas. 

 
ANTONIO LUIZ 

DANTAS DA 

Francinópolis (PI), 30 de janeiro de 2026. 

Assinado de forma digital por 

ANTONIO LUIZ DANTAS DA 

FONSECA:18371051387 

FONSECA:18371051387 Dados: 2026.01.30 14:16:22 -03'00' 

ANTONIO LUIZ DANTAS DA FONSÊCA 
Prefeito de Francinópolis – PI 

 

 

Praça Newton Campelo, n° 193, Centro, CEP: 64520-000, Francinópolis-PI. 
CNPJ: 06.554.919/0001-03 // e-mail: prefeitura@francinopolis.pi,gov.br 
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TERMO ADITIVO Nº 036/2024

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
090/2023, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
019/2021, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DE
FRANCINÓPOLIS - PI E A EMPRESA D PINTO DE
MOURA EIRELI.

A PREFEITURA DE FRANCINÓPOLIS — PI, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na
Praça Newton Campelo, nº 193, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 06.554.919/0001-03, neste
ato representada pelo Sr. Paulo César Rodrigues de Morais, Prefeito de Francinópolis — PI,
brasileiro, solteiro, funcionário público estadual, CPF nº 614.550.163-49 e RG nº 1.099.243-SSP/PI,
residente e domiciliado nesta cidade, à Praça Antônio Sobrinho, nº 29, Centro, doravante
denominada CONTRATANTE, ce a empresa D PINTO DE MOURA EIRELI, CNPJ nº
29.482.267/0001-44, estabelecia na Rua Cícero Martins, nº 46, Centro, CEP: 64.520-000,
Francinópolis —PI, Fone (86) 99571-2171, E-mail servmax100Wgmail.com, neste ato representado
pelo Sr. Diego Pinto de Moura, portador do RG nº 2.996.373-SSP/PI e CPF nº 041.006.253-75,
doravante denominada CONTRATADA, resolvem, com fundamento no artigo 57, II, da Lei nº
8.666/93, ADITIVAR o Contrato, celebrado em 11 de maio de 2023, que tem por objeto a prestação
de serviços terceirizados, de natureza contínua, no âmbito da Administração Pública
Municipal, firmado com base no Pregão Eletrônico nº 019/2021, o que se faz por meio do presente
TERMO ADITIVO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
1. Fica prorrogado o prazo de validade do contrato em referência pelo período de 12 (doze) meses,
iniciando-se em 11 de maio de 2024 e findando em 11 de maio de 2025.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA DO ADITAMENTO
2. Justifica-se a lavratura do presente Termo Aditivo por se tratar de serviços contínuos, necessários
à prestação de serviços públicos de qualidade à população municipal, bem como pelo fato de estarem
sendo executados de forma satisfatória, atendendo integralmente às necessidades do município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
3. Ficam inteiramente ratificadas, em todas os seus termos, cláusulas € condições, as disposições
contratuais originais no que não tiverem sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente
termo, que fica fazendo parte integrante c inseparável do contrato original.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
4. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicação
de resumo deste Termo Aditivo na imprensa oficial do Município.

Praça Newton Campelo, nº 193, Centro, CEP: 64520-000, Francinópolis-PI.
CNPJ: 06.554.919/0001-03 // e-mail: prefeitura(a)francinopolis.pi,gov.br

Tel.: (89) 9 9926-0452
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CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
5. Fica eleito o Foro da Comarca de Elesbão Veloso - PI, para dirimir questões oriundas deste

Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo em duas vias de igual

valor e teor, que vai assinado por todos, juntamente com as testemunhas.

Francinópolis — PI, 10 de maio de 2024.

LE 724 8 sé E iupitico

Diego títo de Moura
Representante Legal

CONTRATADA

TESTEMUNHAS [dispensadas em caso de assinatura eletrônica):

NOME:

CPF:

NOME:

CPF:

Praça Newton Campelo, nº 193, Centro, CEP: 64520-000, Francinópolis-PI.
CNPJ: 06.554.919/0001-03 // e-mail: prefeitura(ofrancinopolis.pigov.br

Tel.: (89) 9 9926-0452
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PROCESSO ADM Nº 5844/2023
CONTRATO Nº 58/2023
INEXIGIBILIDADE Nº 21/2023

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- PIRIPIRI, por melo do FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, doravante chamada abreviadamente de
CONTRATANTE, inscrita no CNPS sob nº 10.479.981/0001-55, ja no Centro Administrati
Municipal = Campos das Palmas, Piripiri — PJ, neste ato representado pelo Sr. Guilherme Antônio Lopes
de Oliveira, brasileiro, portador do CPF nº 039.976.323-67, RG sob nº 3.007.721 SSP-PI,

CONTRATADA: CONTARE - AUDITORIA PERÍCIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA, CNP) Nº
16.499.045/0001-92, estabelecida na rua Universitária, nº 750, Edifício Diamond Center 1417, bairro
de Fátima, CEP: 62.049-494, cidade de Teresina-PI, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representado por Guilherme Valderedo Barbosa Guimarães, CPF: 000.396.333-06.

7 ALOR DO CONTRATO: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais).

ção de serviços técnicos profissionais especializadosOBJETO: C. ção de
k revisão e h to de controles internos daa la na ii

Secretaria de Saúde Municipal de Piripiri-PI,

ASSUNTO: INCLUSÃO DE DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

presa para a pr

Pelo presente instrumento, o SECRETÁRIO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o que consta nos autos do processo acima especificado, vem, consoante disposição no
inciso IV, Art. 136 da Lei nº 14.133/21, lavrar o presente TERMO DEAPOSTILAMENTO de processo em
pig o procedl lo

Sora
1d:167C423F2A095220

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA DEUNIÃO

iz EE

PORTARIA 924/2024 = GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE UNIÃO, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais, que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e;

CONSIDERANDO a ordem de classificação dos candidatos aprovados no
Concurso Público, homologado em 26 de outubro de 2022, Edital nº05/2022,
publicado no Diário Oficial dos Municípios em 10 de junho de 2022, edição IVDXCII:

CONSIDERANDO as informações e os documentos apresentados e após
a análise de Comissão constituída pela Portaria nº 517/2023, publicada em 15 de
fevereiro no Diário Oficial dos Municípios, IVYDCCLXII.

RESOLVE:

Art. 1º -Nomear a candidata aprovada no Concurso Público, Edital nº 05/2022, para
o emprego público de Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde com área de abrangência conforme segue:

CARGO: 16 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM
DaDotação Orçamentária — o presente instrumento tem por objeto a Incl do proj

atividade no referido contrato, por fazer parte da Dotação Orçamentária em apreço.

ORÇAMENTÁRIA:
07.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
AÇÃO

0.302.0003.2094.0000 - PROGRAMA DE MEDIA EALTA COM.AMB.E HOSPITALAR
NTO DEDESPESA:

90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
DE RECURSOS:

« TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS GOV. FEDERAL

Piripiri — PI, 24 de maio de 2024.

pesapiooct/ qui?
B/D ra

Guilherme Antônio Lopes de Oliveira

Id:13B5B74E6EF55585riem
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 036/2024

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 090/2023, REFERENTE AO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021. OBJETO DO ADITIVO: Alterar o prazo de
validade do contrato em referência pelo período de 12 (doze) meses, iniciando-se em 11
de maio de 2024 e findando em 11 de maio de 2025, com fundamento no Art. 57, II, da
Lei nº 8,666/93. CONTRATANTE: Prefeitura de Francinópolis - PI. CONTRATADA; D
PINTO DE MOURA EIRELI. CNPJ: 29.482.267/0001-44, OBJETO DO CONTRATO:
Prestação de serviços terceirizados, de natureza contínua, no âmbito da Administração
Pública Municipal. ASSINATURA DO CONTRATO: 11/05/2023. ASSINATURA DO
ADITIVO: 10/05/2024.

Paulo César Rodrigues de Morais
Prefeito de Francinópolis —PI

CONTRATANTE

Diego Pinto de Moura
Representante Legal

CONTRATADA

ÁREA DENOMEADO ABRANGÊNCIA CLASSIFICAÇÃO

ROSEANE DALILA SOARES SILVA RR NICÇAL DE | 190

Art. 2º - À posse deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados do ato de
nomeação.

Art. 3º - O exercício deverá ter início no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da
posse.

Art. 4º - Tornar-se-á sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer dentro do
prazo estabelecido pela Administração.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

x”
Registre-se,

Publique-se e cumpra-se.

União-PI, 24 de maio de 2024.

- GUSTAVO CONDE MEDEI
Prefeito Municipal

A divulgação virtual dos atos municipais



à Prefeitura de ,
Francinópolis

TERMO ADITIVO Nº 014/2025

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº

090/2023, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 019/2021, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA

DE FRANCINÓPOLIS - PI E A EMPRESA D PINTO DE

MOURA EIRELI.

A PREFEITURA DE FRANCINÓPOLIS - PI, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça

Newton Campelo, nº 193, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 06.554.919/0001-03, neste ato

representada pelo Sr. Antonio Luiz Dantas da Fonsêca, Prefeito de Francinópolis - PI, portador do

CPF/MF nº 183.710.513-87, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa MACROSERV LTDA,

CNPJ nº 29.482.267/0001-44, estabelecia na Rua Cícero Martins, nº 46, Centro, CEP: 64.520-000,

Francinópolis - PI, Fone (86) 99571-2171, E-mail macroserv73€ gmailcom, neste ato representado pelo Sr.

Daniel Rodrigues Lima, portador do CPF nº 079.307.603-08, doravante denominada CONTRATADA,

resolvem, com fundamento no artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93, ADITIVAR o Contrato, celebrado em 11

de maio de 2023, que tem por objeto a prestação de serviços terceirizados, de natureza contínua, no

âmbito da Administração Pública Municipal, firmado com base no Pregão Eletrônico nº 019/2021, o

que se faz por meio do presente TERMO ADITIVO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

1. Fica prorrogado o prazo de validade do contrato em referência pelo período de 12 (doze) meses, iniciando-

se em 11 de maio de 2025 e findando em 11 de maio de 2026.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA DO ADITAMENTO

2. Justifica-se a lavratura do presente Termo Aditivo por se tratar de serviços contínuos, necessários à

prestação de serviços públicos de qualidade à população municipal, bem como pelo fato de estarem sendo

executados de forma satisfatória, atendendo integralmente às necessidades do município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

3. Ficam inteiramente ratificadas, em todas os seus termos, cláusulas e condições, as disposições

contratuais originais no que não tiverem sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente termo,

que fica fazendo parte integrante e inseparável do contrato original,

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

4. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicação de

resumo deste Termo Aditivo na imprensa oficial do Município.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO

5. Fica eleito o Foro da Comarca de Elesbão Veloso - PI, para dirimir questões oriundas deste Contrato,

com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Praça Newton Campelo, nº 193, Centro, CEP: 64520-000, Francinópolis-PI.
CNPJ: 06.554.919/0001-03 // e-mail: prefeitura/Mfrancinopolis.pijgov.br



Prefeitura de ,
Francinópolis

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo em duas vias de igual valor

e teor, que vai assinado por todos, juntamente com as testemunhas.

ANTONIO LUIZ “ Assinado de forma
digital por ANTONIO

DANTAS DA LUIZ DANTAS DA
FONSECA:18371 FONSECA:18371051387

Dados: 2025.05.09
051387 17:39:21 -03'00'

Antonio Luiz Dantas da Fonsêca
Prefeito de Francinópolis — PI

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS (dispensadas em caso de assinatura eletrônica):

NOME:

CPF:

NOME:

CPF:

Francinópolis - PI, 09 de maio de 2025.

DANIEL É, Assinado de forma
digital por DANIEL

RODRIGUES - ReRiCuêS
: LIMA:07930760308

LIMA:07930 “Dados:-2025.05.09
7603087 16:58:29 -0300
Daniel Rodrigues Lima

Representante Legal
CONTRATADA

Praça Newton Campelo, nº 193, Centro, CEP: 64520-000, Francinópolis-PI,

CNPJ: 06.554.919/0001-03 // e-mail: prefeitura Dfrancinopolis pigov.br
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Finalidade da Licitação:
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ada compgeanta
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Autoridade Competente: Joercc Muiat de Andrade
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Prateitura Municipal de Guaribas
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RESULTADO DA LICITAÇÃO:

Numero co-tote: 1
Fimsiciade da Licitação: | Comiemação de Ser Enpecias
Rem

Otisto du Lisescas: Domiratação de emprasa aeporialcada paca execução doa serviços de coçada

o o mqmisal de asmscus - Municipio de Cuaribas - PE

Quarstidade: 1 MesroC uactradols;
Marca:
Vajos Uinmário: R$ S4% ne7,76

Vasos Tora: R$ 642 297,75

Participante Vencedor: SPA DIAS CONSTRUTORA GUARIBAS
Apelido: Participante 11
Dosumeeto do Licianite: 12.700.031/000i-42

Giósse UM: Guaribas - PI
Valor total Contratado: R$ 643. 287,76

Guaribas - Pl, 9 de Maio de ZUZS ae 9 horas & 19 minutos

Assinatura

Autoridade Competente: Joercio Matias de Andrade,

Promotor: Prefeitura Muricipa! de Guaribas,

Urucade de Curmpra: Prefeitura Munisiva! de Gueribas
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ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAS
CN,P.J. - 01.612.576/0001-72
GABINETE DO PREFEITOHIBAS

Consincinds na nova fistónio

Portarianº 154/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARIBAS- PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere na Lei Orgânica deste município, das atribuições do
Prefeito.

Resolve,

Art. 1º. Nomear a senhora Joara Evangelista Dias, portadora do RG nº 2073880, inscrita no
CPF: 808,487.133-87, como GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E
ADOLESCÊNCIA, e o senhor Joziel Alves, portador do RG/CPF Nº 035.796.663-55,

TESOUREIRO DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA, a partir da
presente data. -

Art. 2º - Exta portaria entra em vigor a partir desta data, revogada as disposições em

contrário,

PUBLIQUE-SE, CERTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE

Guaribas- PI, 14 de maio de 2025,

je mero duda
Joércio Matias de Andrade

Prefeito Municipal de Guaribas PI

Id:0047F2A2FIDBDO35
qu Prefeitura de
== | Francinópolis

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 014/2025

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 090/2023, REFERENTE AO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 019/2021. OBJETO DO ADITIVO: Alterar o prazo de validade do
contrato em referência pelo período de 12 (doze) meses, iniciando-se em 11 de maio de

20925 e findando em 11 de maio de 2026, com fundamento no artigo 57, I, da Lei nº

8.666/03. CONTRATANTE: Prefeitura de Francinópolis - PI CONTRATADA:
MACROSERV LTDA, CNPJ: 29.482.267/0001-44. OBJETO DO CONTRATO: Prestação

de serviços terceirizados, de natureza continua, no âmbito da Administração Pública

Municipal. ASSINATURA DO CONTRATO: 11/05/2023. ASSINATURA DO ADITIVO:
09/05/2025.

www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

Antonio Luiz Dantas da Fonsêca Daniel Rodrigues Lima
Prefeito de Francinópolis - PI Representante Legal

CONTRATANTE CONTRATADA



 

MACROSERV 
DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA 

PRIVADA E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

 
Declaro que a empresa MACROSERV LTDA, inscrita no CNPJ (MF) no 

29.482.267/0001-44, inscrição estadual n° 19.651.965-2, estabelecida em Rua 
David Caldas, n° 01, centro, Francinopolis-PI, possui os seguintes contratos 
firmados com a iniciativa privada e a Administração Pública: 

 
Nome do Órgão/Empresa Vigência do 

Contrato 
Valor total do Contrato* 

INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO PIAUÍ 
(CAMPUS CAMPO MAIOR -PI) 

18/04/2026 R$ 51.073,32 

MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO/PI 31/12/2026 R$ 458.000,00 
MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO/PI 05/07/2026 R$ 493.000,00 
MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO/PI 23/11/2026 R$ 510.378,08 
MUNICIPIO DE FRANCINÓPOLIS-PI 15/06/2026 R$ 361.518,84 
MUNICIPIO DE FRANCINÓPOLIS-PI 12/05/2026 R$ 410.931,60 
MUNICIPIO DE FRANCINÓPOLIS-PI 09/09/2026 R$ 54.205,56 
TOTAL  R$ 2.339.107,40 

 
- MUNICÍPIO DE FRANCINÓPOLIS, ESTADO DO PIAUÍ, Praça Newton 
Campelo, n° 193, Centro, Francinópolis – PI. 

 
- INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ, 
CAMPUS CAMPO MAIOR, na Avenida Raimundo Doca da Silva, s/n, Zona Rural, 
CEP 64.280-000, Bairro Fazendinha, Campo Maior/PI. 

 
- MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO/PI, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
14.035.030/0001-02, situado na Rua Luiz Gonzaga Pires, 262-B, Centro, 
Regeneração-PI, 

 
 

 

Informamos que 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados por esta empresa 

não é superior ao Patrimônio Líquido.  

 

1/12 (194.925,616) < (738.094,64 )(PL) = 26% de variação. 

 

Obs: Informa-se que a variação constante nos valores, conforme item 9.30.2 TR, 

justifica-se devido a contratos devidamente cumpridos e encerrados por esta 

empresa desde a sua instituição. 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

Francinópolis, PI, 19/02/2026. 

 
Assinado de forma 
digital por 
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267000144 

MACROSERV 
LTDA:29482267000144 
Dados: 2026.02.18 
15:53:53 -03'00' 

 
MACROSERV 

CNPJ 29.482.267/0001-44 
R CICERO MARTINS, N 46, CENTRO, FRANCINOPOLIS-PI 

macroserv73@gmail.com 

MACROSERV 



 

MACROSERV 
 
 

JUSTIFICATIVA SUBITEM 9.30.2 TR 

 

 

 

Considerando a análise da documentação apresentada pela empresa MACROSERV LTDA , CNPJ 

nº 29.482.267.0001-44 , sediada na rua Cícero Martins, n 24, Francinópolis-PI , por intermédio 

de seu representante, Sr(a) Daniel Rodrigues Lima, RG 3940749 SSP/PI, CPF:079.307.603.08, 

verificou-se variação superior a 10% entre a receita bruta informada e o valor total dos contratos 

firmados com a Administração Pública e empresas privadas. 

 

Ressalta-se que tal divergência encontra-se justificada em razão de que: 

 1. A receita bruta da empresa engloba não apenas os valores decorrentes dos 

contratos formais de prestação de serviços terceirizados, mas também outras receitas 

operacionais, como serviços de obras e engenharia, manutenção de patrimônio público, 

manutenção de redes de poços tubulares (Consta extrato do contrato em anexo) dentre outras. 

 2. Os contratos declarados para fins de comprovação restringem-se àqueles firmados 

com a Administração Pública e empresas privadas no período exigido pelo edital, não refletindo 

a totalidade da movimentação financeira da empresa. 

 3. Ademais, a variação superior a 10% decorre de ajustes contratuais ocorridos ao 

longo da execução, bem como de diferenças de competência entre a apuração da receita 

contábil e os registros de contratos ativos, o que explica a discrepância verificada. 

 

Diante do exposto, entende-se que a diferença constatada não compromete a regularidade da 

informação prestada, estando justificada a variação percentual apurada. 

 

Encaminhe-se à continuidade da análise do processo. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
Francinópolis, 25 de fevereiro de 2026. 
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MACROSERV 
CNPJ 29.482.267/0001-44 

R CICERO MARTINS, N 46, CENTRO, FRANCINOPOLIS-PI 
macroserv73@gmail.com 



 

MACROSERV 
 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 
 

 
DECLARA-SE que a empresa, MACROSERV, CNPJ nº 29.482.267/0001-44 ,sediada em 

Rua David Caldas, n° 01, centro, Francinopolis-PI, por intermédio de seu representante, 

Sr(a) Daniel Rodrigues Lima, RG: 3.940.749 SSP/PI, CPF: 079.307.603.08, tomou 

conhecimento de todas as condições locais que os serviços possam oferecer para sua 

perfeita execução, levando em conta todas as especificações do Termo de Referência. 

 
 
 
 
 
Francinópolis, 20 de fevereiro de 2026. 
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MACROSERV 
CNPJ 29.482.267/0001-44 
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macroserv73@gmail.com 



 

MACROSERV 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE ESCRITÓRIO NO 

MUNICÍPIO DE PICOS-PI 
 
 

 
    A empresa MACROSERV LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 29.482.267.0001-44, com 
sede à Rua Cícero Martins, n 46, Bairro Centro, Francinópolis-PI, neste ato representada 
por seu representante legal, Sr.(a) Daniel Rodrigues LIma, portador(a) do CPF nº 
079.307.603.08 e RG nº 3940749, DECLARA, para os devidos fins, em atendimento ao 
item 9.34 do Termo de Referência, que: 
   Instalará escritório no município de Picos – PI, comprometendo-se a comprovar a sua 
instalação no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da vigência do 
contrato, caso venha a ser contratada. 
   Declara, ainda, que a instalação do referido escritório atenderá às condições 
necessárias para a adequada execução contratual e para o atendimento às demandas da 
Administração. 
   Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração para que produza seus 
efeitos legais. 
 
 
 
Francinópolis, 20 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

 

MACROSER 
V 

Assinado de forma 
digital por 
MACROSERV 
LTDA:2948226700 

LTDA:29482 0144 

267000144 Dados: 2025.08.08 
15:54:28 -03'00' 
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macroserv73@gmail.com 



 

MACROSERV 
 
 

DECLARAÇÃO SOBRE A UTILIZAÇÃO DE DADOS PESSOAIS E SENSÍVEIS EM PROCESSOS 

LICITATÓRIOS 

 
 

 
Considerando a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) - Lei nº 13.709/2018 e a 

Lei de Acesso à Informação (LAI) - Lei nº 12.527/2011, bem como os princípios da transparência 

e segurança jurídica aplicáveis à administração pública, declaramos conhecimento de que os 

dados pessoais e sensíveis tratados em processos licitatórios serão utilizados exclusivamente 

para os fins previstos em lei, garantindo-se a segurança e a privacidade dos titulares. 

Nos termos do artigo 23 da LGPD, a administração pública pode tratar dados pessoais 

para exercer suas competências legais, desde que respeite os princípios da finalidade, 
necessidade e adequação. Assim, a coleta desses dados nos certames licitatórios tem o 

objetivo de avaliar a capacidade técnica, econômica e financeira dos participantes, conforme 

as exigências da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

A LAI, em seu artigo 6º, inciso III, estabelece o princípio da transparência, garantindo o 

direito de acesso às informações públicas. Dessa forma, nos processos licitatórios, todos os 

dados pertencentes às empresas participantes e suas propostas serão integralmente 

divulgados de forma acessível, assegurando o controle social e a publicidade dos atos 

administrativos. 
 

Diante disso, a empresa MACROSERV LTDA, inscrita no CNPJ nº 29.482.267.0001-44, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. Daniel Rodrigues Lima, portador(a) do CPF nº 
079.307.603.08, DECLARA que tem pleno conhecimento das regras do edital de licitação e 

ciência de que: 

Para participar da licitação e ser contratado(a), é necessário fornecer à Administração 

Pública diversos dados pessoais, tais como: 
 
- Documentos de identificação; 
 
- Participações societárias; 
 
- Informações contidas em contratos sociais; 

- Endereços físicos e eletrônicos; 
 
- Estado civil; 
 
- Informações sobre cônjuges e relações de parentesco; 
 
- Número de telefone; 
 
- Sanções administrativas em cumprimento; 

 



 
- Condenações criminais ou por improbidade administrativa, entre outros necessários à 

contratação. 
 
 
 
Esses dados farão parte do processo administrativo e serão tratados pela Administração 

Pública. O tratamento dos dados pessoais no contexto dos processos de contratação é 

válido, legítimo e juridicamente adequado. 
 
 
 
 

 

 
 
Francinópolis, 20 de fevereiro de 2026. 
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Preencher os campos destacados na cor azul
Valor estimado da contratação: 2.900.857,80
Ativo Circulante:  R$                              653.987,19 
Ativo Realizável a Longo Prazo:  R$                                                -   
Ativo Total:  R$                              778.377,19 
Passivo Circulante:  R$                                 91.968,08 
Passivo Não Circulante:  R$                                                -   
Patrimônio Líquido:  R$                              600.000,00 
Valor dos contratos firmados:  R$                           2.339.107,40 
Receita Bruta (DRE):  R$                           2.229.168,18 

Liquidez Geral (LG): 7,11
Liquidez Corrente (LC): 7,11
Solvência Geral (SG): 8,46
Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (mínimo 
16,66%): 19,37%
Patrimônio Líquido (mínimo 10%): 20,68%
1/12 dos Contratos Firmados R$ 194.925,62
Diferença 1/12 Contratos Firmados X Receita Bruta 4,93%

RESULTADO: HABILITADO
PRECISA DE JUSTITICATIVA (d.2): NÃO

Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/2017 (ANEXO VII-A)
11.1. Nas contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, a 
Administração deverá exigir:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último exercício social, 
comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um);
b) Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no 
mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da 
contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício 
social;
c) Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por 
meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data 
da apresentação da proposta;
d) Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo 
constante do Anexo VII-E de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública 
e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao 
patrimônio líquido do licitante que poderá ser atualizado na forma descrita na alínea “c” acima, 
observados os seguintes requisitos:
d.1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), 
relativa ao último exercício social; e
d.2. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do 
Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para 

Autor desconhecido
(Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

Autor desconhecido
(Ativo Circulante)/(Passivo Circulante)

Autor desconhecido
(Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante)

Autor desconhecido
(Ativo Circulante - Passivo Circulante)



Preencher os campos destacados na cor azul
Valor estimado da contratação: 2.900.857,80
Ativo Circulante:  R$                              645.806,70 
Ativo Realizável a Longo Prazo:  R$                                                -   
Ativo Total:  R$                              770.196,70 
Passivo Circulante:  R$                                 32.102,06 
Passivo Não Circulante:  R$                                                -   
Patrimônio Líquido:  R$                              738.094,64 
Valor dos contratos firmados:  R$                           2.339.107,40 
Receita Bruta (DRE):  R$                              552.954,84 

Liquidez Geral (LG): 20,12
Liquidez Corrente (LC): 20,12
Solvência Geral (SG): 23,99
Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (mínimo 
16,66%): 21,16%
Patrimônio Líquido (mínimo 10%): 25,44%
1/12 dos Contratos Firmados R$ 194.925,62
Diferença 1/12 Contratos Firmados X Receita Bruta 323,02%

RESULTADO: HABILITADO
PRECISA DE JUSTITICATIVA (d.2): SIM

Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/2017 (ANEXO VII-A)
11.1. Nas contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, a 
Administração deverá exigir:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último exercício social, 
comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um);
b) Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no 
mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da 
contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício 
social;
c) Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por 
meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data 
da apresentação da proposta;
d) Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo 
constante do Anexo VII-E de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública 
e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao 
patrimônio líquido do licitante que poderá ser atualizado na forma descrita na alínea “c” acima, 
observados os seguintes requisitos:
d.1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), 
relativa ao último exercício social; e
d.2. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do 
Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para 
menos, o licitante deverá apresentar justificativas.

Autor desconhecido
(Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

Autor desconhecido
(Ativo Circulante)/(Passivo Circulante)

Autor desconhecido
(Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante)

Autor desconhecido
(Ativo Circulante - Passivo Circulante)



***PREENCHA OS CAMPOS EM VERMELHO*** 2026 2025 2024

EMISSOR
DATA 

INICIAL
DATA FINAL
(ATESTADO)

DURAÇÃO 
(MESES)

D N O S A J J M A M F J D N O S A J J M A M F J D N O S A J J M A M F

CNTRT 96/2022 
PREF. FRANCINÓPOLIS 15/06/2022 30/01/2026 43 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7

CNTRT 106/2022
PREF. REGENERAÇÃO 23/11/2022 02/12/2025 36 11 11 11 11 11 11 11 11 11 11 11 11 11 11 11 11 11 11 11 11 11

CNTRT 145/2022 
PREF. FRANCINÓPOLIS 9/9/2022 30/01/2026 40 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

CNTRT 90/2023
PREF. FANCINÓPOLIS 12/05/2023 30/01/2026 32 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8

CNTRT 03/2022 
IFPI 01/05/2022 28/01/2026 44 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0

- - Total por mês: 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 17 17 17 28 28 28 28 28 28 28 28 28 28 28 28 28 28 28 28 28 28 28 28 28

Número mínimo de 
postos:

20

Número mínimo de 
meses:

36

Total de meses 
atendendo o critério:

36



Resultado: HABILITADO

*Adaptado de modelo disponibilizado no  NELCA (Google Groups) e grupo de Pregoeiros Federais no Whatsapp.



2024 2023 2022 2021 2020 2019 2018

J D N O S A J J M A M F J D N O S A J J M A M F J D N O S A J J M A M F J D N O S A J J M A M F J D N O S A J J M A M F J D N

7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7

11 11 11 11 11 11 11 11 11 11 11 11 11 11 11

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

8 8 8 8 8 8 8 8 8

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

28 28 28 28 28 28 28 28 28 20 20 20 20 20 20 9 9 8 8 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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